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APLICAÇÃO DE PENALIDADE
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CONTRATADA:ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME
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MUNICIPAL N° 021/10, O ART. 87, INC. III DA LEI N° 8.666/93,
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N° 001l2018/PMTG E cLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO N°
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

Oficio s/no /2018

Tomar do Geru, 19 de abril de 2018.

AUTORIZO!
,. Instaure-se o competente procedimento

administrativo, na forma da Lei, para aplicação
da penalidade.

Em J!3.J.E!1J

Exmo. Prefeito:

Tendo em vista o ocorrido na execução do Contrato nO014/2018/PMTG,
decorrente do processo Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG, consoante
documentação e relatório anexos, considerando-se que não está havendo a plena
execução do objeto contratual, e tendo em vista os prejuízos sofridos por esse
Município com a situação ali desencadeada, vimos, por intermédio deste, solicitar de
Vossa Excelência autorização para a aplicação de penalidade à empresa responsável,
ante a gravidade da falta constantemente cometida.

Atenciosamente,

---IA-~~ ~ES COSTA
Secretária Municipal de Educação

Exmo. Sr.
PEDROSILVA COSTA FILHO
Prefeito de Tomar do Geru
NESTA

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099,205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.loll1ardogeru.sc.gov.br

http://www.loll1ardogeru.sc.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

Relatório Sintético

Em 03/01/2018 (três de janeiro de dois mil e dezoito) foi iniciado processo
administrativo visando à realização de procedimento licitatório para a aquisição de
merenda escolar para este Município;

Cumpridos os trâmites administrativos legais, foi publicado o procedimento de Pregão
Presencial n° 001/2018/PMTG do qual, após a realização de todos os atos
procedimentais, sagrou-se, dentre as demais licitantes, uma das vencedoras a
empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME;

Homologado e adjudicado o procedfmento por quem de direito, foi celebrado o
competente Contrato nO014/2018/PMTG, com a vencedora, em 26/01/2018 (vinte e
seis de janeiro de dois mil e dezoito), qual seja acima mencionada, com prazo de
vigência até trinta e um de dezembro do mesmo ano;

Ocorre que, durante a vigência do contrato, a contratada falhou, e vem falhando, no
cumprimento de suas obrigações contratuais, mormente pela execução irregular
relativamente às entregas, apesar das solicitações por parte da contratante;

Fato este constatado nas notificações e relatórios técnicos em anexo a este pedido.
Ressaltamos também que a empresa age de má fé, não atendendo os telefonemas
da responsável pelos pedidos, e bem como não responde os e-mails emitidos.

Diante do exposto, ressaltamos que o município vem sofrendo prejuízos com a atitude
da empresa contratada, haja vista que, com a inexecução contratual parcial, através
do cumprimento irregular do objetO', ocorre atrasos no andamento das ações
desenvolvidas, além do não atendimento do objeto para a finalidade à qual se
destinava, causando prejuízo legal e econômico.

Ademais, e por fim, ressalte-se que a conduta da empresa ALAN DlCSON BASTOS
DE ALMEIDA - ME é conduta irregular, passível de sanção, prevista no art. 87 da Lei
n° 8.666/93 e na Cláusula Oitava do Contrato nO014/2018/PMTG.

É o que temos a informar.

IA~~RES COSTA
Secretária Municipal de Educação

,.
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RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por Mercadoria Estragada dentro do Prazo de Validade.

Recebi no dia 16/02/2018 a entrega referente ao pedido nO002/2018, datado de

(12/02/2018) e vencimento para o dia 21/02/2018. Entretanto, constatamos que o pão

apresentou contaminação microbiológica desfavorável, onde:

a) Adquiri o PÃO, tipo bot dog. Produto fabricado a partir de matérias-primas sãs,

limpas e isentas de parasitas e fungos, e em perfeito estado de conservação, serão

rejeitados produtos queimados e/ou deformados. Embalagem em sacos plásticos, com

identificação do produto, pacotes plásticos pesando 450g com 10 unidades cada, data de

fabricação máxima de 03 dias contados até a entrega e com data de validade. Entretanto,

foj entregue PÃO.• tipo bot dog, em çondiçõe,s microbiológicas desfavoráveis,

conforme foto a seguir.

i

IMAGEM I. Imagem do Pão estragado dentro do
prazo de validade, Almoxarifado Central 2018.

Assim, solicito que a empresa substitua o gênero de acordo com as

características determinadas em contrato, pois a contaminação microbiológica impossibilita

Rua da Estaç:io S/N, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
e-mail: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br
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••

o consumopor prejudicar a saúde dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Além disso, a falta

do mesmo também prejudicará a alimentação das crianças, sendo a Alimentação Escolar

indispensável para a garantia das necessidades nutricionais das mesmas durante sua

permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a

aprendizageme o rendimento escolar dos mesmos.

Tomar do Gero, 19 de Fevereiro de 2018.

~~
Elis Rejane Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CPF nO048.385.105-19
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmail.com

Rua da Estação S/H, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
e-mai!: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:elisrejane06@gmail.com
mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br
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NOTIFICAÇÃO - PRODUTO ESTRAGADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE

O MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
j,urídicade direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por~seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de ter efetivado a entrega do item em condições microbiológicas
inadequadas conforme solicitado na data de 12 de Fevereiro de 2018, tal acontecimento poderá
acarretar a imputação a empresa contratada as sansões prevista na CLÁUSULA OITAVA - DAS
PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

'" - advertência;
11- multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total;
111- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111,do
art. 88 da Lei 8.666/93".

Sendo assim fica a empresa desde já intimada a efetuar a entrega dos. materiais
solicitados pelo Município no prazo de 03 (três) dias consecutivos conforme dito na Clausula
Quinta do Contrato, sob pena de aplicação de multa na próxima notificação.

Tomar do Geru/Se, 19 de Fevereiro de 2018.

jL.~~J ~lMi~J-~-t~
L.~elity foares Clementino Santana

Secretária Municipal de Controle Interno
Portaria

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br


ECT- EJ1>.BRAS. [f fm/EIOS E 'IEl..mW!lS
As: 7CJ:JJJm - (Jf. TlJ1AR00 lEIU
TlJ1AR 00 !i:RU _ SE
ctf'J .... : 3402831&ll7632 lns. Est. :27(610974

ClJf'RlJVNfrEoo QIENlE

Cl iente : It.NICIPIO IE TIJiI\R00 !i:RU
CNPJlCPF : 13099205000118
Doc. Post : '}gJJfjjno
Contrato : 9912~7 Cod. Aan.: 17024382
Cartao .. : 729S0498

l1ovimento.. : 2310212018 Hora : re:55: 14
Caixa : 85279499 . Matricula .. : 87272873
l.ancamento.: 007 Atendimento: lXXXl4
Hodal idade.: A Faturar 10 Tl~ete.: 1434367808

, . . ~- .

IESCRlCÃO QlD. PREÇl](R$)
SEDEXCOORATDm 1 22.38+
Valor do Porte(R$l.. : . 17.38
CeP Oest ino: 40075-170 (SE)
Peso raal (KGl. : 0.033
Peso Tarifado: : 0.033
lJ3JETD ..•....... : OY156llOO716l1l

PE-3 ED-S ES-S
AVISOIE RBElIlemJ: 5,00

[hjPostado élPÓShorárici lim Post as. GJ (
DePóis .da Hora). . ,

TOTAl.00 AIDVItENTli(R$) . . 22.38 .

Valor Declarado não sol icitado(l\$)
No caso. de óbjetõConi valor:-,
util ize o serviço adicional de valor declarado.

PE - PI-azo final de entresa em dias úteis.
ED- Entresa domic.il iar - SimlNão.
ES - Entresa sábado - Sim/Nao.
RE - Restrição deei:Jtresa - Sim/Não.

---
Para fins de caltageAl do PràZO de entre9a.
sábados. daninsos e feriados não são
ClrlSiderados dias úteis.
Postasens ocorridas aos sábados. domingo
e feriados. considerar o Próximo dia útil
comoo •O ia da Postasem' .

A FATlRAR
Reca'eco a PreStação OO(s) servico(s) .acima,'
Prestado(s). oIs) ~a](is) Pasarei nediante
aPresentacao de fatura. Os valores CXlnSt<tntes
deste COlIPrOvantePOderao sofrer variacões de
aca-do COIIIas cláusulas caltratuais
Nome: RG:
Ass. ResPalSá1lel. .

[hj Postado aPós horário 1im POSt as. l)l (
DePóis da Hora)

SERV.POSTAIS:DIREITOSE OEVERES-LEI6538178

De 24/11 a 31/01. devido aumento nos serviços
de encomendas. estão acrescidos 2 dias úteis
de to 1rinc ia no Prazo de entrega.

..

SARA7.8.00
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RUBRICA E MAT.DO EMPREGADO {
SIGNATURE DE L'AGENT

DESTINATÁRIO 00 OBJETO f DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO' NOM OU RAISON SOClALE OU DESTlNATA/REi

NODOCUMENTODE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR {NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

k~ I '!sl~ ~~~--L.~.tiW~~-=t~_, R>:~~~l.':J
~PICOD~POSTAL ~ "'- CID~:':U1E UF"" PAIS{PA~S =
2.\C\O~()-66Q ,,1',)"1 I I I I I I 1_5é --L
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO>1'DISCRIMINACION NATUREZA00 ENVIO {NATURE DE L'ENVOI(\, , " ~... ~~ )3 ""- DpRloRrrARIAIPRIORITAIREº~=d,~OO l-f~,{ gJ ~~~ B::URAOOIVALEURDtCLARÉ
ASSINATURADO RECEBEDOR { SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA

DATEDE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO
BUREAU DE DESTlNATION

ENOÉREÇOPARÃ DEvóüiçÁONO VERSOI ADRESSE DE RETOUR DAfiS LE Vliks
7524020:J,.O

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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\ AR
Dl::.sTl.NATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DEST/NATA/RE

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/

UPRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

tJEMS
C]SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

• I~I'~~
CEP / CODE POSTAL '

~
DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇA ,D/SCR/M/NAC/ON

Iku-""",,~ ~""- AO 'tl ~
~ ." OOl~ Ç>Jt\~

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO /
~GNATUREDEL~GENT

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU R,"CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DEST/NAT/ON

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 l1ilxlS6liirif
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07/0312018

Assunto
De

Para
Cópia
Data

Roundcube Webmaii :: Pedido 004.2018

Pedido 004.2018
Almoxarifado Central PMTG
<a Imoxa rifado@tomardogeru.se.gov.br>
Panificação R&J de Alan <panificacaorej@hotmail.com>
Departamento de Nutrição <departamento.nutricao@outlook.com>
01-03-2018 11:27

• PEDIDO 004.2018 Alan.pdf (~312 KB)

Bom dia!

Segue o pedido para a próxima semana. Favor, confirmar o recebimento.
Elis Rejane
Nutricionista RT pelo PNAE
CRN-5 9451/P

••

hltp://w.Nw. tomardogeru .se. gov.br.2095/cpsess452607 421213rdparty/roundcubel? _task=mail&_ safe=O&_ uid=25&_ mbox=INBOX. Sent& _action=pr... 1/1



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU

SECRETERIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITANTE: PrefeituraMunicipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÂO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, s/n, Povoado Cardoso,
Tomar do Geru/SE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio_ Tonho)

ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME PEDIDO 004/2018 PARA 05/03/2018 até às l2h.
G£NEROS CRECHE PR~-ESCOLA ENSINO FUND. MAISEDUC. EJA VALORMEDIDA MARCA

213 TOTAL
UNITÁRIO TOTALEmpenho _o> 216 214 215 217

Pão Tipo Hot Dog PCT R&J 18 27 186 22 9 262 R$ 2,20 R$ 576,40Obs.: Pedido li! ou 3í!semana
TOTAL 576,40

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br
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RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por Mercadoria Estragada dentro do Prazo de Validade ..

Recebi no dia 05/03/2018 a entrega referente ao pedido nO004/2018, datado de

(01/03/2018) e vencimento para o dia 12/03/2018. Entretanto, constatamos que o pão

apresentou contaminação microbiológica desfavorável, onde:

a) Adquiri o PÃO, tipo hot dog. Produto fabricado a partir de matérias-primas

sãs, limpas e isentas de parasitas e fungos, e em perfeito estado de

conservação, serão rejeitados produtos queimados e/ou deformados.

Embalagem em sacos plásticos, com identificação do produto, pacotes plásticos

pesando 450g com 10 unidades cada, data de fabricação máxima de 03 dias

contados até a entrega e com data de validade. Entretanto, foi entregue PÃO,

tipo bot dog, em condições microbiológicas desfavoráveis, conforme foto a
seguIr.

Rua da Estaçlio S/N, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 _ Telefone 3545-1900/1901
e-mail: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNJdPlO DETOMAlt DOGERU

PREFEITURAMUNICIPAl DE TOMAR DOGERU
SECRETARIA MUNJOPAL DEmUCAçAo

Assim, solicito que a empresa substitua o gênero de acordo com as

características determinadas em contrato, pois a contaminaçãomicrobiológicaimpossibilita

o consumopor prejudicar a saúde dos alunos da RedeMunicipal de Ensino. Além disso, a falta

do mesmo também prejudicará a alimentação das crianças, sendo a Alimentação Escolar
indispensável para a garantia das necessidades nutricionais das mesmas durante sua

permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a
aprendizageme o rendimento escolar dosmesmos.

Tomar do Gero, 06 de Março de 2018.

o
Elis Rejane Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CPF n° 048.385.105-19
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmai1.com

Rua da Estaçlio S/N, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
e-mail: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:elisrejane06@gmai1.com
mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - PRODUTO ESTRAGADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE

O MUNiCípIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato n° 014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de ter efetivado a entrega no dia 05/03/2017 do item em condições
microbiológicas inadequadas conforme solicitado na data de 01 de Março de 2018, tal
acontecimento poderá acarretar a imputação a empresa contratada as sansões prevista na
cLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I - advertência;
11- multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total;
111-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111,do
art. 88 da Lei 8.666/93".

Sendo assim fica a empresa desde já intimada a efetuar a entrega dos materiais
solicitados pelo Município no prazo de 03 (três) dias consecutivos conforme dito na Clausula
Quinta do Contrato, sob pena de aplicação de multa na próxima notificação.

Tomar do Geru/Se, 07 de Março de 2018.

~~ ~-: -o SoJ;;----Q
Lucileidy oares Clementino Santana
Secretária Municipal de Controle Interno

Portaria

.PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br
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Assunto
De
Para
Cópia
Data

Pedido 006 e 007/2018 - Panificação
Almoxarifado Central PMTG <almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br>
Panificação R&J de Alan <panificacaorej@hotmail.com>
Departamento de Nutrição <departamento.nutricao@outlook.com>
14-03-2018 11:49

• PEDIDO 006.2018 Alan.pdf (~320 KB)
• PEDIDO 007.2018 Alan.pdf (~319 KB)

Bom dia!

Seguem em anexos os pedidos. Favor, confirmar o recebimento.

Grata,
Elis Rejane
Nutricionista RT pelo PNAE
CRN-5 945l/P

1 de 1 28/03/201809:38
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ESTADODE SERGIPE
MUNICIPIO DETOMAR DO GERU

SECRETERIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

"o °.0

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÂO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, s/n, Povoado Cardoso,
Tomar do Geru/SE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

ALAN D.ICSONBASTOSDEALMEIDA. ME PEDIDO 006/2018 PARA 19/03/2018 até às 12h.

GÊNEROS CRECHE PRÉ-ESCOLA ENSINO FUND. MAIS EDUC. EJA VALOR
MEDIDA MARCA TOTAL

UNITÁRIO
TOTAL

Empenho --> 216 . 214 213 215 217 .

Pão Tipo Hol Dog PCT R&J 18 27 186 22 10 263 R$ 2,20 R$ 578,60
Obs.: O pedido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão
da conveniência e condições logísticas para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o TOTAL 578,60
horário máximo das 12h.

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br


ESTADODESERGIPE
MUNICIPIO DETOMAR DO GERU

SECRETERIAMUNICIPAL DEEDUCAÇÃO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÂO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, s/n, Povoado Cardoso,
Tomar do Geru/SE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

ALAN DICSONBASTOSDEALMEIDA. ME PEDIDO 007/2018 PARA 26/03/2018 até às 12h.

GÊNEROS CRECHE . PRÉ-ESCOLA
ENSINO MAIS EJA
FUND. EDUC. VALOR

MEDIDA MARCA TOTAL
UNITÁRIO

TOTAL.

Empenho -~> 216 . 214 213 215 217 .

Pão Tipo Hot Dog PCT R&J 9 7 68 10 94 R$ 2,20 R$ 206,80
Obs.: O pedido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual estabelecido, em.razão
da conveniência e condições logístici;ls para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o TOTAL 206,80
horário máximo das 12h.

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br


ESTADO' DE SERGIPE
MUNt(ÍPIO DETOMAR 00 GE.RU

PRfFElTURA MUNi<::lP.AI.. DE. TOMAR 00 GERU
SECRET AiRlA MUN IOMi. DE EDUCAÇÃO

RELATÓRIO TÉCNICO

À Ai.AN DICSONBASTOSDEALMEIDA - ME, CNP/23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por não cumprimento de prazo contratual para entrega de Mercadoria.

Enviei no dia 14 de março de 2018 o pedido nº 007/2018 \anexo) para o e-mail da
empresa (panificacaorej@hotmail.com) a ser entregue no dia 26 de março de 2018. Entretanto,

o pedido (Pão tipo Hot Dog) não foi entregue, conforme a seguinte cláusula contratual:

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, ~nciso IV, da Lei n°
: . I

8.666/93) .

Os materiais ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central (...) mediante

solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 03,
(cinco) dias consecutivos contados a partir da solicitação.

No pedido foi informado que o mesmo deveria ser entregue no dia informado,

extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão da conveniência e condições logísticas
para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o horário máximo das 12h do
dia 26 de março.

Assim, o Município foi lesado com o não cumprimento do prazo, pois o gênero
solicitado era para o abastecimento das Escolas Municipais visando o bom funcionamento do

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A inexistência do gênero prejudica a

efetivação do cardápio e, consequentemente, a alimentação dos alunos da Rede Municipal de
Ensino. I

Portanto, solicitamos que a empresa cumpra o prazo determinado em contrato e
informamos que o pedido 007/2018 não será recebido numa data posterior devido ao feriado
da Semana Santa. Além disso, é importante ressaltar que a Alimentação Escolar é indispensá,vel
para a garantia das necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de

aula e a ausência da mesma prejudica o crescilT]ento, o desenvolvimento. a aprendizagem e o
rendimento escolar dos mesmos.

Tomar do Geru, 27 de Março de 2018.

Elis R~r~UjO Santana
Responsável Técnica pelo PNAE

CRN-59451/P
Telefone: (79) 99635-0722

E-mail: elisrejane06@gmail.com

Rua da Estação S/N, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901,
e-mail: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:panificacaorej@hotmail.com
mailto:elisrejane06@gmail.com
mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA

O MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo 49.280-000,
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO,
vem por meio desta.

neste ato representado
Prefeito Municipal

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n~ 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato .representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTàs DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de não ter efetivado a entrega no dia 26/03/2017 do pedido 007/2018
conforme solicitado na data de 14 de Março de 2018, tal acontecimento poderá acarretar a
imputação a empresa contratada as sansões prevista na CLÁUSULA OITAVA - DAS
PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I . advertência;
11 . multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou totai';
111 . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência dais) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;.
IV . declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111, do
art. 88 da Lei 8.666/93". •

Sendo assim fica a empresa desde já informada que devido à respectiva empresa não
ter cumprido o prazo de entrega contratual, o produto não serão recebido numa data posterior ao
solicitado.

Tomar do Geru/Se, 28 de Março de 2018 .

•..DA.,.Lj I~ Ql...d--c ~~
Lü~ares Clementino Santana

Secretária Municipal de Controle Interno
Portaria

PRAÇA GETlILlO VARGAS, N° 284 - CENTRO- TOMAR DO GERU- SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPj: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/190 i- SITE: ~!:,\y~v.tui11al:Qggeru.s..t,gov.br



(

• 02104/2M8 Roundcube Webmail :: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 006 E 007

Assunto NOTIFICAÇÃO REFERENTEAOS PEDIDOS 006 E 007
De <Iicitacao@tomardogeru.se.gov.br>
Para Panificacaorej <panificacaorej@hotmail.com>
Data 02/04/201808:34

• NOTIFICAÇÃO ALAN DICSON 28032018.pdf (~1,9 MS)

BOM DIA PREZADA EMPRESA,

SEGUE EM ANEXO NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 006/2018 PARA 19/03/2018 E 007/2018 PARA 26/93/2018

POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

QUALQUER DÚVIDAS ENTRAR EM CONTATO.

ATT,

TIAGO SILVA DE SOUZA
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

htlp://www.tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess8045111408/3rd parly/roundcubel? _task =ma il&_safe=O& _ uid=993& _mbox=1 NBOX. Sent& _action =print& _extwi

http://htlp://www.tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess8045111408/3rd


ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE TOMAR. DO GERU

SECRETERIAMUNicIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana FUNÇÃO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, sln, Povoado Cardoso,
Tomar do Geru/SE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

ALANDICSON BASTOS DE ALMEIDA. ME PEDIDO 010/2018 PARA 16/04/2018 até às 12h .
. G@NEROS .MARCA CRECHE PR~.ESCOLA ENSINO FUND. MAISEDUC. EJA

TOTAL VALOR
MEDIDA 213 217 UNITÁRIO TOTAL

Empenho .••> 216 214 215
Pão Tipo Hot Dog PCT R&J 18 17 176 22 10 243 R$ 2,20 R$ 534,60-

Obs.: O p!;!dido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão
da conveniência e condições logísticas para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o TOTAL 534,60

Ihorário máximo das 12h .

. --

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br
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~/ Assunto

De

Para
Cópia
Data

Roundcube Webmail :: Pedido 010/2018 - Panificação

Pedido 010/2018 - Panificação
Almoxarifado Central PMTG
< aimoxarifado@tomardogeru.se.gov.br>
Panificação R&J de Alan <panificacaorej@hotmail.com>
Departamento de Nutrição <departamento.nutricao@outlook.com>
10-04-2018 16:35

• PEDIDO 010.2018 Alan.pdf (N255 KB)

Boa tarde!

Segue o pedido em anexo. Favor, confirmar o recebimento.

Agradeço a Atenção!

Elis,Rejane A. Santana
'Nutricionista RT pelo PNAE
Tomar do Geru, Sergipe
CRN-S 94S1/P

http://tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess8204056808/3rdparty/roundcubel? _task=mail&_safe=O& _ uid=54&_ mbox=INBOX.Sent& 3ction=print& _ extwin= 1

\
"

http://tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess8204056808/3rdparty/roundcubel?
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ESTADO DESER61P£
MtIHláPIODETOMAR DO 6UW

PREFilTURA MUNICIPAL DE10MAR DO GElW
SECRETARIAMUNlOPA1DE muCAÇAo

RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por não cumprimento de prazo contratual para entrega de Mercadoria.

Enviei no dia 10 de Abril de 2018 o pedido n° 010/2018 (anexo) para o e-mail da
empresa (panificacaorej@hotmail.com) a ser entregue no dia 16de Abril de 2018. Entretanto, o
pedido (Pão tipo Hot Dog) não foi entregue, conforme a seguinte cláusula contratual:

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV,
da Lei nO8.666/93)
Os materiais ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central (...)
mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo
máximo de 03 (cinco) dias consecutivos contados a partir da solicitação.

No pedido foi informado que o mes!TI0deveria ser entregue no dia informado,
extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão da conveniência e condições logísticas
para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o horário máximo das 12h do
dia 26 de março.

Assim, o Município foi lesado com o não cumprimento do prazo, pois o gênero
solicitado era para o abastecimento das Escolas Municipais visando.o bom funcionamento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A inexistência do gênero prejudica a
efetivação do cardápio e, consequentemente, a alimentação dos alunos da Rede Municipal de
Ensino.

Portanto, solicitamos que a empresa cumpra o prazo determinado em contrato e
informamos que o pedido 010/2018 deverá ser entregue o mais rápido possível. É importante
ressaltar que a Alimentação Escolar é indispensável para a garantia das necessidades
nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula e a ausência da mesma
prejudica o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos
mesmos.

Tomar do Gem, 17 de Abril de 2018.

EliS~ Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CRN-59451/P .
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmail.com

Rua da Estação S/H, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP 49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
e-Mail: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:panificacaorej@hotmail.com
mailto:elisrejane06@gmail.com
mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA

O MUNIClplO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de não ter efetivado a entrega no dia 16/04/2017 do pedido 010/2018
conforme solicitado na data de 10 de Abril de 2018, tal acontecimento poderá acarretar a
imputação a empresa contratada as sansões prevista na CLÁUSULA OITAVA • DAS
PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I - advertência;
11 - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total;
111 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração elo Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111, do
art. 88 da Lei 8.666/93".

Sendo assim fica a empresa desde já informada que devido à respectiva empresa não
ter cumprido o prazo de entrega contratual, o produto não serão recebido numa data posterior ao
solicitado.

Tomar do Geru/Se, t8 de Abril de 2018.

.j""t"'~DIIL-G~ .Qt~-", So.-t'~
Luciiei'éiYSd'ares Clementino Santana
. Secretária Municipal de Controle Interno

Portaria

PRAÇÁ;GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU

;

CERTIDÃO

Certifico que estive no estabelecimento abaixo para o fim que a seguir detalhado.

DESTINATARIO DA ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME - CNPJ: 23.643.136/0001-15
NOTIFICAÇÃO

DATA, LOCAL E Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, nO791, CEPo49.080-180, Bairro
HORÁRIO DA ENTREGA América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

DA NOTIFICAÇÃO

NOTIFCAÇÃO NO S/nO

HISTÓRICO DA Notificação constatando que a empresa não efetivou a entrega da

NOTIFICAÇÃO mercadoria conforme p~dido 010/2018.
f

FUNCIONARIO

RESPONSÁVEL PELO ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA
DESTINATÁRIO DA

NOTIFICAÇÃO
Sócio - Administrador

( ) Certifico que dei ciência ao Sr(a).

quanto ao conteúdo da NOTIFICAÇÃO acima detalhada, e este(a) a

CERTIDÃO DO recebeu dando contrafé.
SERVIDOR ( ) Certifico que dei ciência Sr(a).

RESPONSÁVEL PELA quanto ao conteúdo da NOTIFICAÇÃO acima detalhada, contudo este(a) se
ENTREGA DA

NOTIFICAÇÃO negou recebê-Ia.

(Y-) Certifico que estive no local indicado no contrato e o mesmo

encontra-se fechado, ;ficando impossibilitado a NOTIFICAÇÃO acima

detalhada.

Tomar do Geru/Se, ~ de 7&&L

Testemunhas:

;

de 2018.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, NO284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/190 I - SITE: www.tol11ardogeru.se.gov.br

http://www.tol11ardogeru.se.gov.br


• 18/01!2,Q 18'. Roundcube Webmail :: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 0101

Assunto NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 0101
De < licitacao@tomardogeru.se.gov.br>
Para Panificacaorej <panificacaorej@hotmail.com>
Data 18/04/2018 14:23

• NOTIFICAÇÃO.pdf (~1,5 MS)

BOA TARDE PREZADA EMPRESA,

SEGUE EM ANEXO NOTIFICAÇÃO ALUSIVO AO PEDIDO 010/2018 EFETUADO PELO SETOR COMPETENTE, ESTE
ATÉ O MOMENTO. INFORMAMOS QUE SE DARÁ ABERTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAR AS
FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

,.
POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

QUALQUER DÚVIDAS ENTRAR EM CONTATO.

ATT,

TIAGO SILVA DE SOUZA
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

,.

,.

http://www.tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess994 5630951 /3rd party/rou ndeu bel? _ task =ma i1&_safe=O& _ u id= 1049&_ m box = IN BOX .Sen t&_ action =print& _ exlw

,.

http://www.tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess994


COMUNICAÇÃO INTERNA S/N

DA: Secretaria Municipal de Educação
PARA: Setor de Licitações e
Contratos ,.

Tomar do Geru, 19 de abril de 2018.

Estamos encaminhando, já devidamente autorizado, para as providências cabíveis no
tocante à que sejam apuradas as irregularidades cometidas pela Empresa ALAN
DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, com referência ao Contrato nO
014/2018/PMTG, nos termos expostos no relatório e documentos anexos, a fim de se
instaurar procedimento administrativo visando à aplicação de penalidade à empresa
responsável.

,.

--GiJJ£------~-IARA SOARES COSTA
Secretaria Municipal de Educação

,.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS,W 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18
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Auto de Descri.ção da Conduta e Enquadramento Legal

Interessado - ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME.

Procedimentos - Contrato nO014/2018/PMTG - Pregão Presencial nO00l/2018/PMTG.

Descrição da Conduta - Inexecução contratual parcial, mediante a irregularidade nas entregas,

descumprindo cláusulas e prazos.

Material Probatório - Relatório, Pedidos de Fornecimento, E-mail's de Solicitações; Ofícios de

Notificação, etc.

Enquadramento Legal: ;

_Direto - Lei n° 10.520, de 17 de junho de 20002, em seu art. 7° c/Co art. 13 do Decreto Municipal

nO021, de 08 de novembro de 2010 e, ainda, subsidiariamente, o art. 87, inc. III da Lei n° 8.666,

de 21 dejunho de 1993.

-Indireto - Item 16 do Edital de Pregão Presencial nO001/2018/PMTG.

- Cláusula Oitava do Contrato n° 014/2018/2018.

- Art. 2°, inc. VI, Parágrafo único, inc. III da Instrução Normativa n° 01, de 13 de

outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-

Geral da Presidência da República - SA/SGPR.

Penalidade - Suspensão temporária ou impedimento de participação em licitação e de contratar com

o Município por até 05 (cinco) anos, estab9lecendo-se como parâmetro, para dosimetria da

penalidade, 12 (doze) meses.

Assim, ante o exposto, considera-se a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME

como incursa na conduta legal prevista e sujeita às sanções administrativas cabíveis.

Tomar do Geru, 19 de abril de 2018.

T;agoQ d, Souza
presid~:: da C.P.L

RATIFICO!
Informe-se.

;

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, NO284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/190 I - SITE: www.tolllardogeru.se.gov.br

.280-000

http://www.tolllardogeru.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO,DE TOMAR DO GERU

Ofício nO_/2018

•

Tomar do Geru/SE, 19 de abril de 2018.

Prezado Senhor:

Tendo em vista o ocorrido na execução do Contrato nO 014/2018/PMTG, decorrente do

processo licítatório realizado na modalidade Pregão, sob a forma Presencial, de n°

001/2018/PMTG, e de acordo com cópias da descrição da conduta e demais documentos

anexos, vimos, por intermédio deste, informar a Vossa Senhoria que o Municipio de Tomar

do Geru, por solicitação desta Secretária de Educação e mediante determinação do seu,
Exmo. Sr. Prefeito, instaurou procedimento administrativo para apuração de irregularidades e

aplicação de sanção e pretende aplicar a essa empresa a pena de suspensão temporária e

impedimento de participação em licitação e de contratar com este Município, fundada no art.

7° da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08

de novembro de 2010 e, mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nO8.666, de 21 de

junho de 1993, juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG

e Cláusula Oitava do Contrato nO014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2°, inc. VI, Parágrafo único,

inc. 111 da Instrução Normativa nO 01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de

Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República - SA/SGPR ficando assim,

Vossa Senhoria, desde já, a partir do recebimento deste, intimado a, querendo, apresentar,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, defesa prévia acerca da pretensão do Município, nos

moldes do mesmo art. 13 do supra 'mencionado Decreto Municipal n° 021/2010 e,

subsidiariamente, do S2° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, e também art. 8° da citada Instrução

Normativa nO01/2017- SA/SGPR.

Atenciosamente,

S ARES COSTA
Secretária Municipal de Educação

À Empresa
ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME
Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, nO'791, CEPo 49.080-180, Bairro América
Aracajú/SE

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tolllardogeru.se.gov.br

http://www.tolllardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNICípIO DE TOMAR DO GERU

\

PROCESSO ADMINISTRATIVO

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

AO CONTRATO N° 014/2018

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N°00 1/2018IPMTG
,.

CONTRATADA: ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME

BASE LEGAL: ART. 7°DA LEI N° 10.520/02 C/C O ART. 13 DO DECRETO
MUNICIPAL N° 021/10, O ART. 87, INC. III DA LEI N° 8.666/93,
JUNTAMENTE COM O ITEM 16 DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL,
N° 001/20181PMTG E CLAUSULA OITAVA DO CONTRATO N°
001/2018IPMTG, E, AINDA, ART. 2°, INC. VI, PARÁGRAFO ÚNICO, INC.
III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017,
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SAlSGPR

ouza
I"aíiago \ÓeOt.e IV

~fes pz>1 .I'lot)
port3t\3 G

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. NO 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU

Ofícío s/no /2018

Tomar do Geru, 19 de abrIl de 2018.

AUTORIZO!

,. Instaure-se o competente procedimento
administrativo, na forma do Lei, para aplicação
da penalidade.

Exmo. Prefeito:

Tendo em vista o ocorrido na execução do Contrato nO014/2018/PMTG,
decorrente do processo Pregão Presencial na 001/2018/PMTG, consoante
documentação e relatório anexos, considerando-se que não está havendo a plena
execução do objeto contratual, e tendo em vista os prejuízos sofridos por esse
Município com a situação ali desencadeada, vimos, por intermédio deste, solícitar de
Vossa Excelência autorização para a aplicação de penalidade à empresa responsável,
ante a gravidade da falta constantemente cometida.

Atenciosamente,

IA~*RES COSTA
Secretária Municipal de Educação

,.

Exmo. Sr.
PEDRO SILVA COSTA FILHO
Prefeito de Tomar do Geru
NESTA

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU -SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fonc/fax (79) 3545; 1900/1901 - SITE: w\\'w.loll1ardoí!cru.sc.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU

,

Relatório Sintético

Em 03/01/2018 (três de janeiro de dois mil e dezoito) foi iniciado processo
administrativo visando à realização de procedimento Iicitatório para a aquisição de
merenda escolar para este Município;

Cumpridos os trâmites administrativos legais, foi publicado o procedimento de Pregão
Presencial n° 001/2018/PMTG do qual, após a realização de todos os atos
procedimentais, sagrou-se, dentre as demais licitantes, uma das vencedoras a
empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME;

Homologado e adjudicado o procedimento por quem de direito, foi celebrado o
competente Contrato nO014/2018/PMTG, com a vencedora, em 26/01/2018 (vinte e
seis de janeiro de dois mil e dezoito), qual seja acima mencionada, com prazo de
vigência até trinta e um de dezembro do mesmo ano;

Ocorre que, durante a vigência do contrato, a contratada falhou, e vem falhando, no
cumprimento de suas obrigações contratuais, mormente pela execução irregular
relativamente às entregas, apesar das solicitações por parte da contratante;

Fato este constatado nas notificações e relatórios técnicos em anexo a este pedido.
Ressaltamos também que a empresa age de mà fé, não atendendo os telefonemas
da responsável pelos pedidos, e bem como não responde os e-mails emitidos.

Diante do exposto, ressaltamos que o municipio vem sofrendo prejuízos com a atitude
da empresa contratada, haja vista que, com a inexecução contratual parcial, através
do cumprimento irregular do objetO', ocorre atrasos no andamento das ações
desenvolvidas, além do não atendimento do objeto para a finalidade à qual se
destinava, causando prejuizo legal e econômico.

Ademais, e por fim, ressalte-se que a conduta da empresa ALAN DICSON BASTOS
DE ALMEIDA - ME é conduta irregular, passível de sanção, prevista no art. 87 da Lei
n° 8.666/93 e na Cláusula Oitava do Contrato nO014/2018/PMTG.

É o que temos a informar.

IA~~RES COSTA
Secretária Municipal de Educação

SOll1.8
Sil"a ~e

1'ia9~{es\óe~lJ1.0 ,f{
G'?

"'at\a,?O"
PRAÇA GETÚLIO VARGAS. N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000

CNPJ: 13.099.205/0001-18
Fone/fax (79) 3545.1900.1]901 - SITE: \\'\\ \\.lonmrd'''!CnJ5l'.gov.hr
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ESTADO DE SERGIPE
MUNldPlO DE TOMAR DO GERU

PREFEITURA MUNICIPAl. DE TOMAR DO GERO
SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO

RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por Mercadoria Estragada dentro do Prazo de Validade.

Recebi no dia 16/02/2018 a entrega referente ao pedido nO002/2018, datado de

(12/02/2018) e vencimento para o dia 21/02/2018. Entretanto, constatamos que o pão

apresentou contaminação microbiolÓgica desfavorável, onde:

a} Adquiri o PÃO, tipo bot dog. Produto fabricado a partir de matérias-primas sãs,

limpas e isentas de parasitas e fungos, e em perfeito estado de conservação, serão

rejeitados produtos queimados e/ou deformados. Embalagem em sacos plásticos, com

identificação do produto, pacotes plásticos pesando 450g com 10 unidades cada, data de

fabricação máxima de 03 dias contados até a entrega e com data de validade. Entretanto,

foi eIHregue rÃO, tipo bot dog, em çondições microbiológicas desfavoráveis,

conforme foto a seguir .

IMAGEM ]. Imagem do Pão estragado dentro do
prazo de validade, Almoxarifado Central 2018.

Assim, solicito que a empresa substitua o gênero de

características determinadas em contrato, pois a contaminaçãomicrobiológicaimpossibilita

Rua da Estaçlo 51H, Centro - Tomar do Geru - 5argipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
e-mal!, educacaoCtomardogeru.se.gov.br
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ESTADO Df SERGIPE
MUNldPlO DE TOMAR DO GERU

PREFEITURA MUNIOPAl DE TOMAR DO GERU
SECRETARIA MUNIOPAl DE EDUCAçAO

o consumo por prejudicar a saúde dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Além disso, a falta

do mesmo também p.rejudicará a alimentação das. crianças, sendo a Alimentação Escolar

indispensável para a garantia das necessidades nutricionais das mesmas durante sua

permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a

aprendizagem e o rendimento escolar dos mesmos.

Tomar do Geru, 19 de Fevereiro de 2018.

0:,-
Elis Rejane Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CPF n° 048.385.105- 19
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmail.com

Rua da Estação SIN, centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP 49280-000 - Telefone 3S45~1900/19Ól
e-mail: educacaoetomardogeru.se.gov.br

mailto:elisrejane06@gmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - PRODUTO ESTRAGADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE

O MUNICiPIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo 49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n°.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 00tl2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO01412017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de ter efetivado a entrega do item em condições microbiológicas
inadequadas conforme solicitado na data de 12 de Fevereiro de 2018, tal acontecimento poderá
acarretar a imputação a empresa contratada as sansões prevista na cLAUSULA OITAVA. DAS
PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I - advertência;
11- multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total;
111- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111,do
art. 88 da Lei 8.666/93".

Sendo assim fica a empresa desde já intimada a efetuar a entrega dos materiais
solicitados pelo Municipio no prazo de 03 (três) dias consecutivos conforme dito na Clausula
Quinta do Contrato, sob pena de aplicaçâo de multa na próxima notificação.

Tomar do Geru/Se, 19 de Fevereiro de 2018.
,

fi ' • ~ I' J' ..t-
~,;f1,J ~)<lv.! t~~ .--s. .r~
L:ucileiay Soares Clementino Santana

Secrelári~ Municipal de Controle Interno
Portaria
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU

SECRETERIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÃO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, s/n, Povoado Cardoso,
Tomar do Gero/SE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio _ Tonho)

ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA. ME PEDIDO 004/2018 PARA 05/03/2018 até às 12h.
G~NEROS CRECHE PRt.ESCOLA ENSINO FUND. MAISEDUC. EJA VALOREmpenho ••> MEDIDA MARCA

216 214 213 215 217
TOTAL

UNITÁRIO TOTAL
Pão Tipo Hot Dog peT R&J 18 27 186 22 9 262 R$ 2,20 R$ 576,40Obs.: Pedido l'ou3ll Semana .

TOTAL 576,40

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br


0710312018

Assunto
De

Para
Cópia
Data

RoundClJbe Webmail :: Pedido 004.2018

Pedido 004.2018
Almoxarifado Central PMTG
<almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br>
.PanificaçãoR&J de A1an<panlficacaorej@hotmall.com>
Departamento de Nutrição <departamento.nutrlcao@outlook.com>
01~03-201811:27

• PEDIDO 004.2018 Alan.pdf ( ••.•312 KB)

Bom dia!

Segue o pedido para a próxima semana. Favor. confirmar o recebimento.
Elis Rejane
Nutricionista RT pelo PNAE
CRN-S 94S1/P



ESTADO DE SERGrPE
MUNldPlD DE TOMAR 00 GERU

PREFEITURA MUNICIPAl DE TOMAR 00 GERU
SECRETARIAMUNICIPAL D£EDUCAçAO

RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por Mercadoria Estragada dentro do Prazo de Validade.

Recebi no dia 05/03/2018 a entrega referente ao pedido nO 00412018, datado de

(01/03/2018) e vencimento para o dia 12/03/2018. Entretanto, constatamos que o pão

apresentou contaminação microbiológica desfavorável, onde:

a) Adquiri o PÃO, tipo hot dog. Produto fabricado a partir de matérias-primas

sãs, limpas e isentas de parasitas e fungos, e em perfeito estado de

consen-ação, serão rejeitados produtos queimados e/ou deformados.

Embalagem em sacos plásticos, com identificação do produto, pacotes plásticos

pesando 450g com 10 unidades cada, data de fabricação máxima de 03 dias

contados até a entrega e com data de validade. Entretanto, foi entregue PÃO,

tipo hot dog, em condições microbiológicas desfavoráveis, conforme foto a
seguir.

-~----- ';'
.IMAGEM I. Imagem do Pão estragado dentro do prazo de validade,
Almoxarifado Central 20.18.

óJ~
SoU~a

Sil"a ~e "
1i3g~{e5\Óe~ .1'2.0'

Gt' :/
(\3(\3

Rua da Estaçâo S/N, Centro - Tomar do Geru - sergipe - CEP49280-000 _ Telefone 3545-1900/1901 ~O"'"",11: educacaO(!ltomanlogeru.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
MUNldplO DE TOMAAoo GERU

PREFEITURA MUNICIPAl. DE TOMAR 00 G£RU
SECRETARIAMUNIOPAL DE EOUCAçAo

Assim, solicito que a empresa substitua o gênero de acordo com as

características detenninadas em contrato, pois a contaminação microbiológica: impossibilita

o consumo por prejudicar a saúde dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Além disso, a falia

do mesmo também prejudicará a alimentação das crianças, sendo a Alimentação Escolar

indispensável para a garantia das necessidades nutricionais das mesmas durante sua

permanência em saIa de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a
aprendizagem e o rendimento escolar dos mesmos.

Tomar do Gem, 06 de Março de 2018.

(3
Elís Rejane Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CPF nO048.385.105-19
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmaiJ.com

-' ~..;. ~ __ .~.... ._ ~ h ._~.

mailto:elisrejane06@gmaiJ.com


.'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - PRODUTO ESTRAGADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE

O MUNIClplO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo 49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DJCSON BASTOS DE ALMEIDA _ ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Sirva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato n° 01412017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de ter efetivado a entrega no dia 05/03/2017 do item em condições
microbiológicas inadequadas conforme solicitado na data de 01 de Março de 2018, tal
acontecimento poderá acarretar a imputação a empresa contratada as sansões prevista na
CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I - advertência;
11 - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total;
111 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Adminis1ração do Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111, do
art. 88 da lei 8.666/93".

Sendo assim fica a empresa desde já intimada a efetuar a entrega dos materiais
solicitados pelo Município no prazo de 03 (três) dias consecutivos conforme dito na Clausula
Quinta do Contrato, sob pena de aplicação de multa na próxima notificação.

Tomar do GerulSe, 07 de Março de 2018 .

.J..n,~ &,o""" ~- J -..a $o-f;-Q.
Lucile-idy Soares Clementino Santana

Secretária Municipal de Controle Intemo
Portaria

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fonelfàx (79) 3545- 1900/1901 - SUE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br
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ESTADODESERGIPE
MUNICIPIO DETOMAR DO GERU

SECRETERIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÂO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, sln, Povoado Cardoso,
Tomar do GeroISE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

ALAN DICSONBASTOSDEALMEIDA. ME PEDIDO006/2018 PARA 19/03/2018 até às 12h.
G~NEROS CRECHE PRÉ-ESCOLA ENSINO FUND. MAISEDUC. EJA VALOR

Empenho -->
MEDIDA MARCA TOTAL

UNITÁRIO TOTAL216 214 213 215 217
Pão Tipo Hot Dog peT R&J 18 27 186 22 10 263 R$ 2,20 R$ 578,60

Obs.: O pedido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão
da conveniência e condições logísticas para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o TOTAL 578,60
horário máximo das 12h.

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br


ESTADODESERGIPE
MUNICIPIO DETOMAR DOGERU

SECRETERIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÂO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, s/n, Povoado Cardoso,
Tomar do Geru/SE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

ALAN DICSONBASTOSDEALMEIDA. ME PEDIDO007/2018 PARA26/03/2018 até às !ih.

GÊNEROS. CRECHE PRÉ.ESCOLA ENSINO MAIS
EJAFUND. EDUC. VALOR TOTALMEDIDA MARCA TOTAL

UNITÁRIOEmpenho ••> 216 214 213 215 217
Pão Tipo Hot Dog PCT R&J 9 7 68 10 94 R$ 2,20 R$ 206,80

Obs.: O pedido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão
da conveniência e condições logístic~s para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o TOTAL 206,80
horário máximo das 12h.

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br
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Assunto
De
Para
Cópia
Data

Pedido 006 e 007/2018 - Panificação
Almoxarifado Central PMTG <almoxarlfado@tomardogeru.se.gov.br>
Panificação R&Jde Alan <panlficacaorej@hotmail.com>
Departamento de Nutrição <departamento.nutricao@outlook.com>
14-03-2018 11:49

• PEDIDO 006.2018 Alan.pdf ("'320 KB)
• PEDIDO 007.2018 Alan.pdf ("'319 KB)

Bom dia!

Seguem em anexos os pedidos. Favor, confirmar o recebimento.

Grata,
Elis Rejane
Nutricionista RT pelo PNAE
CRN-5 945l/P

28/031201809:38
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ESTADO DE S£flGIPE
MUNlcfPIO DE TOMAR DO GERU

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR 00 GERU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RELATÓRIOTÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOSDEALMEIDA - ME, CNPJ"23.643.136/000l-15,

Ref. Reclamação por não cumprimento de prazo contratual para entrega de Mercadoria.

Enviei no dia 14 de março de 2018 o pedido nQ 007/2018 .lanexo} para o e-mail da
empresa (panificacaorej@hotmail.com) a ser entregue no dia 26 de março de 2018. Entretanto,
o pedido (Pão tipo Hot Dog) não foi entregue, conforme a seguinte cláusula contratual:

cLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. . .
8.666/93)

Os materiais ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central (...) mediante
solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 03
(cinco) dias consecutivos contados a partir da solicitação. '

"
No pedido foi informado que o mesmo deveria ser entregue no dia informado,

extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão da conveniência e condições logísticas
para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o horário máximo das 12h do
dia 26 de março.

Assim, o Município foi lesado com o não cumprimento do prazo, pois o gênero
solicitado era para o abastecimento das Escolas Municipais visando o bom funcionamento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A inexistência do gênero prejudica a
efetivação do cardápio e, consequentemente, a alimentação dos alunos da Rede Municipal de
Ensino.

Portanto, solicitamos que a empresa cumpra o prazo determinado em contrato e
informamos que o pedido 007/2018 não será recebido numa data posterior devido ao feriado
da Semana Santa. Além disso, é importante ressaltar que a Alimentação Escolar é indispensáyel
para a garantia das necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de
aula e a ausência da mesma prejudica o crescirlJento, o desenvolvimento •. a aprendizagem e o
rendimento escolar dos mesmos.

Tomar do Geru, 27 de Março de 2018,

,--

Elis R~r~UjO Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CRN-59451/P
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmail.com

Rua da Estaçllo S/N, centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901,
e-maU: educacao@tomardogeru.se.lIov.br

mailto:panificacaorej@hotmail.com
mailto:elisrejane06@gmail.com
mailto:educacao@tomardogeru.se.lIov.br


[J
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO 00 PRAZO DE ENTREGA

O MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo 49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180. Bairro América, Município de Aracaju. Estado de Sergipe. inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato .representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTàs DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de não ter efetivado a entrega no dia 26/03/2017 do pedido 007/2018
conforme solicitado na data de 14 de Março de 2018, tal acontecimento poderá acarretar a
imputação a empresa contratada as sansões prevista na CLÁUSULA OITAVA • DAS
PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I ' advertência;
11- multa de 1% (um por cenlo) por dia, até o maximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do ilem. para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total';
til ' suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável. a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou maIs reincidência daIs) conduta(s) descrita(s) no inciso /I;.
IV ' declaração de ini(ior.eidade para licitar ou contratar com a
,\dministração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111.do
art. 88 da Lêi 8.666/93". •

Sendo assim fica a empresa desde já informada que devido à respectiva empresa não
ter cumprido o prazo de entrega contratual, o produto não serão recebido numa data posterior ao
solicitado.

Tomar do Geru/Se. 28 de Março de 2018.

"'-D~""L'"I~ ~'-<> ~r<>...-..Q.
L~ares Clementino Santana

Secretária Municipal de Controle Interno
Portaria



• NOTIFICAÇÃO ALAN DICSON 28032018.pdf (~lJ9 MB)

02104120,8

Assunto
De
Pera
Data

Roundcube Webmail :: NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 006 E 007

NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 006 E 007
<Iicitacao@tomardogeru.se.gov.br>
Panificacaorej < panificacaorej@hotmail.com>
02/04/201808:34

BOM DIA PREZADA EMPRESA,

SEGUE EM ANEXO NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 006/2918 PARA 19/93/2018 E 997/2918 PARA 26/03/2018
POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.
QUALQUER DÚVIDAS ENTRAR EM CONTATO.

ATT,

TIAGO SILVA DE SOUZA
PREGOEIRO DO MUNICíPIO

, --- -"'---
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ESTADODESERGIPE

MUNICIPIO DETOMAR DO GERU
SECRETERIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO

I
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SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSÁVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇÃO: Nutricionista RT PNAE
ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, sln, Povoado Cardoso,
Tomar do GerulSE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

ALANDICSONBASTOSDE ALMEIDA. ME PEDIDO 010/2018 PARA 16/04/2018 até às 12h.
GfNEROS CRECHE PRfl-ESCOLA ENSINO FUND. MAISEDUC. EJA VALOR

.Empenho ->
MEDIDA MARCA 214 213 215 217

TOTAL UNITÁRIO TOTAL
216

Pão Tipo Hot Dog PCT R&J 18 17 176 22 10 243 R$ 2,20 R$ 534,60
Obs.: O pedido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão
da conveniência e condições logisticas para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o TOTAL 534,60
I horário máximo das 12h .

.. .

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br


r,,_.
/.44í2018.•;... ' ',.

V' Assu'1to
De

Para
Cópia
Data

Roundcube Wabmall :: Pedido 01012018. Panificeção

Pedido 010/2018 - Panlficaçio
Almoxarifado Central PMTG
<almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br>
Panificação R&J de Alan <panlficacaorej@hotmail.com>
Departamento de Nutrição <departamento.nutricao@outlook.com>
10-04-2018 16:35

• PEDIDO 010.2018 Alan.pdf (",255 KB)
~"_. ""' ' •••••••.•• _,__ •• ~~ - ,__ .• --., •••. ,_'v~ __ •. ~•••_ .•..• __ '" _. __ ~~ ~_.'" _ • ~ .".'

Boa tardeI
Segue o pedido em anexo. Favor, confirmar o recebimento.
Agradeço a Atenção!

Elis.Rejane A. Santana
'Nutricionista RTpelo PNAE
Tomar do Geru, Sergipe
CRN-5 9451/P
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£STADO DE s(RG!P£
MUNK:fPlO D£TOMAR DOGERU .

PREFmURAMUNICIPAl DE TOMAR DO GERU
S£atETARIA MUNICPAl D£ EnUCAçAO

RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por não cumprimento de prazo contratual para entrega de Mercadoria.

Enviei no dia 10 de Abril de 2018 o pedido na 010/2018 (anexo) para o e-mail da
empresa (panificacaorej@hotmaiJ.com) a ser entregue no dia 16 de Abril de 2018. Entretanto, o
pedido (Pão tipo Hot Dog) não foi entregue, conforme a seguinte cláusula contratual:

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV,
da Lei na 8.666/93)
Os materiais ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central (...)
mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num pra7.G
máximo de 03 (cinco) dias consecutivos contados a partir da solicitação.

No pedido foi informado que o mes!TI0 deveria ser entregue no dia inforniado,
extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão da conveniência e condições logísticas
para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o horário máximo das 12h do
dia 26 de março.

Assim, o Município foi lesado com o não cumprimento do prazo, pois o gênero
solicitado era para o abastecimento das Escolas Municipais visando \} bom funcionamento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A inexistência do gênero prejudica a
efetivação do cardápio e, consequentemente, a alimentação dos alunos da Rede Municipal de
Ensino.

Portanto, solicitamos que a empresa cumpra o prazo determinado em contrato e
informamos que o pedido O I0/2018 deverá ser entregue o mais rápido possível. É importante
ressaltar que a Alimentação Escolar é indispensável para a garantia das necessidaJes
nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula e a ausência da mesma
prejudica o cre~cimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos
mesmos.

Tomar do Gero, 17 de Abril de 2018.

Elis ~:e Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CRN-59451/P .
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmail.com SoO~a

.~"aOS' ó.et\\e od'1,39 ~<es' ~\ l1i. ~ #
~(\~

Rua da Estação S/N, centro - Tomar do Geru - Sergipe -CEP 49280-000 - Telefone 354S-1900/19~~
e-mail: educacaoOtomardogeru.se.gov.br

mailto:panificacaorej@hotmaiJ.com
mailto:elisrejane06@gmail.com


. ,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO 00 PRAZO DE ENTREGA

O MUNICiPIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo 49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DJCSON BASrOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Municlpio, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fomecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de não ter efetivado a entrega no dia 16/04/2017 do pedido 010/2018
conforme solicitado na data de 10 de Abril de 2018, tal acontecimento poderá acarretar a
imputação a empresa contratada as sansões prevista na cLÁUSULA OITAVA - DAS
PENALIDADES E MULTAS (Arl 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"' - advertência;
11- multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atlaso
ou inexecução Injustificada, parcial ou total;
111- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração C:o Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência da(s) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
'V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos' a 111,do
art. 88 da Lei 8.666/93". .

Sendo assim fica a empresa desde já informada que devido à respectiva empresa não
ter cumprido o prazo de entrega contratual, o produto não serão recebido numa data posterior ao
solicitado.

Tomar do Geru/Se, 18 de Abril de 2018,

~",,-.~n.lt./6Q0>\6'l~J ~Cl-t
Lucii'eiéiYS&res Clementino Santana

Secretária Municipal de Controle Intemo
Portaria

PRAÇA'GETúLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: v.'Ww,tomardogeru.se.gov.br



• o

ESTADO DE SERGIPE
MUNICípIO DE TOMAR DO GERU

,.

CERTIDÃO

Certifico que estive no estabelecimento abaixo para o fim que a seguir detalhado.

de 2018.Tomar do Geru/Se, .I%.- de ;4k«L

DESTINATARIO DA ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME - CNPJ: 23.643.136/0001-15
NOTIFICAÇÃO

- DATA, LOCAL E Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, nO 791, CEPo49.080-180, Bairro
HORÁRIO DA ENTREGA América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe.

DA NOTIFICAÇÃO

NOTlFCAÇÃO NO S/no

HISTÓRICO DA Notificação constatando que a empresa não efetivou a entrega da

NOTIFICAÇÃO mercadoria conforme pe;dido 010/2018.,
FUNCIONARIO

RESPONSÁVEL PELO ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA
DESTINATÁRIO DA

NOTIFICAÇÃO
Sócio - Administrador

( ) Certifico que dei ciência ao Sr(a).

quanto ao conteúdo da NOTIFICAÇÃO acima detalhada, e este(a) a

CERTIDÃO DO recebeu dando contrafé.
SERVIDOR ( ) Certifico que dei ciência Sr(a).

RESPONSÁVEL PELA quanto ao conteúdo da NOTIFICAÇÃO acima detalhada, contudo este(a) se
ENTREGA DA

NOTIFICAÇÃO negou recebê-Ia.

('7-J Certifico que estive no local indicado no contrato e o mesmo

!
encontra-se fechado, :ficando impossibilitado a NOTIFICAÇÃO acima

detalhada.

Testemunhas:

:

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. N" 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-190011901 - SITE: www.tomardnl!cnl.sc.gov.br

http://www.tomardnl!cnl.sc.gov.br
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18/04/2.918 Roundcube Webmail:: NOTIFICAÇAO REFERENTE AOS PEDIDOS 0101

A~Si.Jó1to NOTIFICAÇÃO REFERENTE AOS PEDIDOS 0101
De <licitacao@tomardogeru.se.gov.br>
Para Panificacaorej <panificacaorej@hotmail.com>
Dat) 18/04/2018 14:23

• NOTlFICAÇÃO.pdf (~1,5 MB)

BOA TARDE PREZADA EMPRESA,
SEGUE EM ANEXO NOTIFICAÇÃO ALUSIVO AO PEDIDO 010/2018 EFETUADO PELO SETOR COMPETENTE, ESTE NÃO ENTREGUE
ATÉ O MOMENTO. INFORMAMOS QUE SE DARÁ ABERTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAR AS CONSTANTES
FALHAS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

,.
POR FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.
QUALQUER DÚVIDAS ENTRAR EM CONTATO.

ATT,

TIAGO SILVA DE SOUZA
PREGOEIRO DO MUNICípIO

,.

,.

hllp:llwwwJOmardogeru.se :90v.br:2095JCPsess9945630951I3rdparty/roundCUbel? _lask=mail& _sare=O&_uid=1 049& ":mbox=INBOX.Senl& _aclion=prinl& _exlw

,.
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COMUNICAÇAO INTER.NA S/N

DA: Secretaria Municipal de Educação
PARA: Setor de Licitações e
Contratos ,.

Tomar do Geru, 19 de abril de 2018.

Estamos encaminhando, já devidamente autorizado, para as providências cabíveis no
tocante à que sejam apuradas as irregularidades cometidas pela Empresa ALAN
DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, com referência ao Contrato nO
014/2018/PMTG. nos termos expostos no relatório e documentos anexos, a fim de se
instaurar procedimento administrativo visando à aplicação de penalidade à empresa
responsável.

,.

(J<1£
IARA SOARES COSTA

Secretaria Municipal de Educação

,.

. soot.3
S\\~3 ,,\e

••.,390 s\Óe 1'l.01 I(
, ~{e G~"ô \ .

"'at\a~O\'

PRAÇA GETÚLIO VARGAS. N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGI PE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/190 I - SITE: ",w\v.tomardogcru.sc.gov.hr
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ESTADO DE SERGIPE
MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU

Auto de Descrisão da Conduta e Enquadramento Legal

Interessado - ALAN DlCSON BASTOS DE ALMEIDA - ME.

Procedimentos - Contrato nO014/2018/PMTG - Pregão Presencial nO001/2018/PMTG.

Descrição da Conduta - Inexecução contratual parcial. mediante a irregularidade nas entregas.

descumprindo cláusulas e prazos.

M:tterial Probatório - Relatório. Pedidos de Fornecimento. E-mail"s de Solicitações, Oficios de

Notificaçào. etc.

Enquadramento Legal: ,.

• Direto - Lei na 10.520, de 17de junho de 20002, em seu art. 70 c/c o art. 13 do Decreto Municipal

na 021. de 08 de novembro de 2010 e. ainda. subsidiariamente, o art. 87, inc. III da Lei nO8.666,

de 21 de junho de 1993.

• Indireto - hem 16 do Edital de Pregão Presencial na 001/2018/PMTG.

- Cláusula Oitava do Contrato n° 014/2018/2018.

- Ar!. 2°. inc. VI. Parágrafo único. inc. 1JI da Instrução Nomlativa nO01. de 13 de

outubro de 2017. da Secretaria de Administração da Secretaria-

Geral da Presidência da República- SA/SGPR.

Pen:tlidadc - Suspensão temporária ou impedimento de participação em licitação e de contratar com

o Município por até 05 (cinco) anos. estab~lcccndo-se como parâmetro, para dosimetria da

penalidade. 12 (doze) meses.

Assim, ante o exposto. considera-se a empresa ALAN D1CSON BASTOS DE ALMEIDA - ME

como incursa na conduta legal prevista e sujeita às sanções administrativas cabíveis.

Tomar do Geru. 19 de abril de 2018.

Tia •• r:L.S•• za
preSid~~: da C.P.L

RATIFICO!

Informe-se.
,.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N"284 - CENTRO - TOMAR 00 GERU - SERGIPE-
CNI'J: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SlTE: ,,"\\'w.lo111qrdflg.:ru.sc.gov.hr

.280-000



Ofício nO_/2018
,.

Tomar do Geru/SE, 19 de abril de 2018.

Prezado Senhor:

Tendo em vista o ocorrido na execução do Contrato nO 014/2018/PMTG, decorrente do

processo licitatório realizado na modalidade Pregão, sob a forma Presencial, de n°

001l2018/PMTG, e de acordo com cópias da descrição da conduta e demais documentos

anexos, vimos, por intermédio deste, informar a Vossa Senhoria que o Município de Tomar

do Geru, por solicitação desta Secretária de Educação e mediante determinação do seu

Exmo. Sr. Prefeito, instaurou procedimento administrativo para apuração de irregularidades e

aplicação de sanção e pretende aplicar ~.essa empresa a pena de suspensão temporária e

impedimento de participação em licitação e de contratar com este Município, fundada no art.

7° da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08

de novembro de 2010 e, mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nO8.666, de 21 de
junho de 1993, juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001l2018/PMTG

e Cláusula Oitava do Contrato nO001/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2°, inc. VI, Parágrafo único,

inc. 111 da Instrução Normativa nO 01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de

Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República - SNSGPR ficando assim,

Vossa Senhoria, desde já, a partir do recebimento deste, intimado a, querendo, apresentar,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, defesa prévia acerca da pretensão do Município, nos

moldes do mesmo art. 13 do supra mencionado Decreto Municipal na 021/2010 e,

subsidiariamente, do S2° do art. 87 da L~! n° 8.666/93, e também art. 8° da citada Instrução

Normativa nO01/2017- SNSGPR.

Atenciosamente,

IAR~ESCOSTA
Secretária Municipal de Educação

À Empresa
ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME
Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, nO791, CEPo49.080-180, Bairro América
Aracajú/SE

,.

PRAÇA GETÚUO VARGAS, N" 28.t - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/Ia;» (79) 3545-1900'1901 - 511'1:::w"I\'.lomnrdogc[l!.í-l'.gO\J2X



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

NOTIFICAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA

O MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU, entidade de direito público estabelecido com
sede na Praça Getúlio Vargas, nO284, Bairro Centro, CEPo 49.280-000, neste ato representado
pelo Sr. PEDRO SILVA COSTA FILHO, Prefeito Municipal
vem por meio desta.

NOTIFICAR a empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, localizada Av. Doutor José da Silva Ribeiro Filho, n° 791, CEP 49.080-
180, Bairro América, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nO.
23.643.136/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Sócio Administrador Sr. ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, pelo descumprimento da
contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicaçãc da proposta ofertada pela
notificada na licitação realizada por este Município, PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2018/PMTG,
objeto este a Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento parcelado de
Gêneros Alimentícios, destinados à Alimentação Escolar dos Estudantes do Sistema Municipal de
Ensino, Contrato nO014/2017, na data de 26 de Janeiro de 2018.

Pelo fato de não ter efetivado a entrega no dia 16/04/2017 do pedido 010/2018
conforme solicitado na data de 10 de Abril de 2018, tal acontecimento poderá acarretar a
imputação a empresa contratada as sansões prevista na CLÁUSULA OITAVA - DAS
PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93).

"I - advertência;
11- multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta
por cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso
ou inexecução injustificada, parcial ou total;
111- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração C:o Contratante, por prazo de 12
meses, aplicável, a juizo do Julgador, no caso da ocorrência de uma
ou mais reincidência dais) conduta(s) descrita(s) no inciso 11;
IV .. declaração de inidoneidade pClra licitar ou contratar com a
Administração Pública, para os casos descritos nos incisos I a 111,do
art. 88 da Lei 8.666i93".

Sendo assim fica a empresa desde já informada que devido à respectiva empresa não
ter cumprido o prazo de entrega contratual, o produto não serão recebido numa data posterior ao
solicitado.

Tomar do Geru/Se, 'l8 de Abril de 2018.

-.O."lIl'.Oa"t/ 6~ ~-'" ~~
LuciíêidYS~res Clementino Santana .
Secretária Municipal de Controle Interno

Portaria

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-] 900/1901 - SITE: ,-¥ww.tomardogeru.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
MUMdPlO D£TQMAR DO GERU

PREF£mJRA MUN'ICIPAL D£ TOMAR 00 GERU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOOCAçlO

RELATÓRIO TÉCNICO

À ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, CNPJ 23.643.136/0001-15,

Ref. Reclamação por não cumprimento de prazo contratual para entrega de Mercadoria.

Enviei no dia 10 de Abril de 2018 o pedido n° 010/2018 (anexo) para o e-mail da
empresa (panificacaorej@hotmail.com) a ser entregue no dia 16 de Abril de 2018. Entretanto, o
pedido (Pão tipo Hot Dog) não foi entregue, conforme a seguinte cláusula contratual:

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV,
da Lei n° 8.666/93)
Os materiais ou objetos deste contrato, serão entregues no Almoxarifado Central C..)
mediante solicitação desta Prefeitura e nas quantidades indicaàas pela mesma, num prazo
máximo de 03 (cinco) dias (~onsecutivoscontados a partir da solicitação.

No pedido foi informado que o mes!TI0deveria ser entregue no dia informado,
extrapolando o prazo contratual estabelecido, em razão da conveniência e condições logísticas
para a administração pública, devendo contudo ser entregue até o horário máximo das 12h do
dia 26 de março.

Assim, o Município foi lesado com o não cumprimento do prazo, pois o gênero
solicitado era para o abastecimento das Escolas Municipais visando o bom funcionamento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A inexistência do gênero prejudica a
efetivação do cardápio e, consequentemente, a alimentação dos alunos da Rede Municipal de
Ensino.

Portanto, solicitamos que a empresa cumpra o prazo determinado em contrato e
informamos que o pedido 010/2018 deverá ser entregue o mais rápido possível. É importante
ressaltar que a Alimentação Escolar é indispensável para a garantia das necessidades
nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula e a ausência da mesma
prejudica o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos
mesmos.

Tomar do Geru, 17 de Abril de 2018.

EliS~ Araujo Santana
Responsável Técnica pelo PNAE
CRN-59451/P .
Telefone: (79) 99635-0722
E-mail: elisrejane06@gmail.com

Rua da Estação S/N, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
e-mail: educacao@tomardogeru.se.gov.br

mailto:panificacaorej@hotmail.com
mailto:elisrejane06@gmail.com
mailto:educacao@tomardogeru.se.gov.br
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Assunto
De

Para
Cópia
Data

Roundcube Webmail :. Pedido 010/2018 - Panificação

Pedido 010/2018 - Panificação
Almoxarifado Central PMTG
<aImoxarifado@tomardogeru.se.goll.br>
Panificação R&J de Alan <panificacilorej@hotmail.com>
Departamento de Nutrição <departamento. nutricao@outlook.com>
10-04-2018 16: 35

• PEDIDO 010.2018 Alan.pdf (~255 KB)

Boa tarde!

Segue o pedido em anexo. Favor, cQnfirmar o recebimento.

Agradeço a Atenção!

Elis.Rejane A. Santana
'Nutricionista RT pelo PNAE
Tomar do Geru, Sergipe
CRN-5 9451/P

hap'.!./tomardogeru.se.gov.br:2095/cpsess8204056808/3rd party/rou ndcube/? _\ask=mail& _ safe=0& _uid=54& _.mbox=1 NBOX.Sent& _ac\ion=pri n\&_.extwin=1



. . ~
SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Tomar do Geru. RESPONSAVEL: Elis Rejane Araujo Santana. FUNÇAO: Nutricionista RT PNA di

ENDEREÇO PARA ENTREGA: Almoxarifado Central, localizado na Escola Municipal de Ensino Fundamental Albano Franco, sln, Povoado Car
Tomar do GerulSE. E-mail: almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br TELEFONE: (79) 99635-0722 ou (79) 99950-8393 (Antônio - Tonho)

PEDIDO 010/2018 PARA 16/04/2018 até às 12h .

IS EDUC.. i___EJA ,TOTAL VALOR
TOTAL

215 . j217 . UNITÁRio

I
--

22 10 i 243 R$ 2,20 R$ 534,60

.b.loddo, ';;;-'~~1
TOTAL 534,60ser entregue ate o

---,-, --o '---AI.À.N DICSON BASTOSDE ALMEIDA. ME- .1
. GÊNERO~'c .'. 1 TM._ A

MEDlDÀ" +
'.Empenh~~> ~

_?ã~~i]Jo Hut D~ I _L _
I Obs.: O pedido deverá ser entregue no dia informado, extrapolando o prazo contratual est
I da conveniência. c condições logísticas para a administração pública, devendo contudo
lhorário ~áximo d~_1_2h_. . _

mailto:almoxarifado@tomardogeru.se.gov.br
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVE
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Correios
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I'REENCHER COM LETRA DE FOR~AI

',I

AR
JESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTlNATA/RI..

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃ DISCRIMINAC/ON

~~.~~--.-C20IjJOI ~ I Pfvfr6
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE ,

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATUR(DE L'AGENT

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R(;CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

,.

CERTIDÃO

EU, GEORJE SOARES CLEMENTINO, Secretário Municipal de Administração,

CERTIFICO que no dia 20/abri1/20i8 me desloquei até ARACAJU, com o

propósito de NOTIFICAR! a empre~a ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA, e,

chegando ao endereço AVE~IDO DOUTOR JOSÉ DA SILVA RIBEIRO FILHO,

791, BAIRRO AMÉRICA, ARACAJU, SERGIPE, constatei que esta não funciona

mais no endereço indicado e que lá funciona, há 8 meses, a empresa SCOTECH,

que atua no ramo de venda de equipamentos de informática, conforme se avista

nas fotografias anexas.

Tomar do Geru/SE, 23 d

1 NOTIFICAÇÃO ABERTURA PROCESSO ADMINISTRATIVO APURAR RESPONSABILIDADE INADIMPLÊNCIA NO
FORNECIMENTO DE PÃES.

,.



..- ~.,
, J

I".;"...- - - .

~ -!, - •

.1_ '

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49,280-000
CNPJ: 13,099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru,se.gov.br

http://www.tomardogeru,se.gov.br


CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições deste Setor de Licitações e Contratos

e ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e Contraditório, o Aviso relativo à Defesa Prévia

referente à instauração de processo para Aplicação de Penalidade no procedimento

administrativo referente ao Contrato na 01412018/PMTG, decorrente do processo licitatório

Pregão Presencial nO001l2018/PMTG, foi publicado no Diário Oficial do Município na data

de 24/04/2018, no Portal da Transparência na data de 24/04/2018 e permaneceu afixado no

Quadro de Avisos desta Prefeitura de Tomar do Geru, em local visível ao público, no período

de 24/04/2018 a 03/05/2018.

O referido é verdade!

Tomar do Geru/SE, 03 de maio de 2018.

T;a.oQd, Souza
Presidente da C.P.L

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.lolllardogcru.sc.gov.br

http://www.lolllardogcru.sc.gov.br


AVISO
DEFESAPRÉVIA

Aplicacão de Penalidade

Cbntrato n!! 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG

o Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, e, ainda/em atenção ao Princípio Constitucional da
Ampla Defesa, informa ao interessado que instaurou procedimento administrativo
para apuração de irregularidades e aplicação de sanção à empresa ALAN DICSON
BASTOS DE ALMEIDA - ME, fundada no art. 7!! da Lei n2 10.520, de 17 de julho de
2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e, mais,
subsidiariamente, o art. 87" inc. 111 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993,
juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG e
Cláusula Oitava do Contrato n!! 014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 22, inc. VI, Parágrafo
único, inc. 111 da Instrução Normativa n2 01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria
de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República - SA/SGPR,
ficando assim, desde já, a partir da publicação e conhecimento deste, intimado a,
querendo, apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acerca da
pretensão do Município, nos moldes do mesmo art. 13 do supra mencionado
Decreto Municipal n° 021/2010 e, subsidiariamente, do 922 do art. 87 da Lei n°
8.666/93, e também art. 82 da citada Instrução Normativa n2 01/2017- SA/SGPR.

,.
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AVISO
DEFESAPRÉVIA

Aplicacão de Penalidade

Contrato nQ014/2018/PMTG
Pregão Presencial n" 001/2018/PMTG

O Prefeito de Tomar do Geru, em clJInprirnento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 'Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, e, ainda/em atenção ao Princípio Constitucional da
Ampla Defesa, informa ao interessado que instaurou procedimento administrativo
para apuração de irregularidades e aplicação de sanção à empresa ALAN OICSON
BASTOS DE ALMEIDA - ME, fundada no arl. 72 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 c/c o arl. 13 do Decreto Municipal n" 021" de 08 de novembro de 2010 e, mais,
subsidiari:lmente, o arl. 87, inc. 111da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n" 001/2018/PMTG e
Cláusula Oitava do Contrato n2 014/2018/PMTG, e, ainda, Arl. 22, inc. VI, Parágrafo
único, inc.1I1 da Instrução Normativa nº 01, de 13 de outubro de 2017" da Secretaria
de Administração da Secretaria.Geral da Presidéncia da República - SA/SGPR,
ficando assim, desde já, a partir da publicação e conhecimento deste, intimado a,
querendo, apresentar defesa prévia, no prazo de OS (cinco) dias úteis, acerca da
pretensão do Município, nos moldes tio mesmo art. 13 do supra mencionado
Decreto Municipal n" 021/2010 c, subsidiariamente, do ~22 do arl. 87 da Lei n"
8.666/93, e tambem art. 82 da citada Instrução Normativa nQ01/2017-SA/SGPR.
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EST ADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERO

Oficio s/n

Tomar do Geru, 07 de maio de 2018.

Exmo. Prefeito:

Conforme apurado pelo Setor de Licitações e Contratos deste Município, no presente
procedimento administrativo para aplicação de penalidade referente ao Contrato n° 014/2018,
decorrente do processo Pregão Presencial nO001l20181PMTG, vimos, por intermédio deste,
informar a Vossa Excelência que a empresa interessada ALAN DICSON BASTOS DE
ALMEIDA - ME não apresentou defesa prévia nos autos sobre a intenção de se aplicar a
penalidade por parte deste Município, ficando Vossa Excelência apta a proceder à aplicação da
penalidade cabível, nos moldes da Lei n° 10.520102, em seu art. 7°, e do Decreto Municipal n°
021/2010, em seu art. 13, além do previsto nos supracitados Contrato e Edital.

Atenciosamente,

rtk-IARA~RES COSTA
Secretaria Municipal de Educação

Exmo. Sr.
PEDRO SILVA COSTA FILHO
Prefeito de Tomar do Geru
NESTA

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERO - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

Oficio s/n

Tomar do Gero, 07 de maio de 2018.

Exmo. Prefeito:

Conforme apurado pelo Setor de Licitações e Contratos deste Município, no presente
procedimento administrativo para aplicação de penalidade referent~ ao Contrato n° 01412018,
decorrente do processo Pregão Presencial nO 001l20181PMTG, vimos, por intermédio deste,
informar a Vossa Excelência que a empresa interessada ALAN DICSON BASTOS DE
ALMEIDA - ME não apresentou defesa prévia nos autos sobre a intenção de se aplicar a
penalidade por parte deste Município, ficando Vossa Excelência apta a proceder à aplicação da
penalidade cabível, nos moldes da Lei n° 10.520/02, em seu art. 7°, e do Decreto Municipal n°
021/2010, em seu art. 13, além do previsto nos supracitados Contrato e Edital.

Atenciosamente,

-----I~A~RESCOSTA
Secretaria Municipal de Educação

Exmo. Sr.
PEDRO SILVA COSTA FILHO
Prefeito de Tomar do Gero
NESTA

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNP J: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-I900/1901-SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

....•

DESPACHO

o Prefeito de Tomar do Geru, no uso de suas atribuições, e em atendimento às

dicções legais atinentes ao tema, vem-se manifestar acerca do procedimento administrativo

cujo objeto é a aplicação de penalidade à empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME,

em decorrência do Contrato nº 014/2018/PMTG, oriundo do processo licitatório Pregão

Presencial n° 001/2018, e, com espeque no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002

c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e, mais,

subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente com

o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e Cláusula Oitava do Contrato nº

014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2º, inc. VI, Parágrafo único, inc. 111 da Instrução Normativa nº

01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da

Presidência da República - SA/SGPR, e decidir pela APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE

CONTRATAR COM O MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU, por período não inferior a 12 (doze)

meses, à supra mencionada empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME por

inexecução parcial do referido contrato mediante a irregularidade nas entregas,

descumprindo cláusulas e prazos.

Dê-se ciência, em conformidade com o art. 109, inc. I, aI. "f", 91°, da Lei nº

8.666/93 e art. 13 do Decreto Municipal n° 021/2010 e, também, art. 8º da Instrução

Normativa nº 01/2017- SA/SGPR.

Tomar do Geru, 09 de maio de 2018.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP: 49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18
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ESTADO DE SERGlPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

DESPACHO

o Prefeito de Tomar do Geru, no uso de suas atribuições, e em atendimento às

dicções legais atinentes ao tema, vem-se manifestar acerca do procedimento administrativo

cujo objeto é a aplicação de penalidade à empresa ALAN DICSONBASTOSDEALMEIDA:'" ME;

em decorrência do Contrato n!! 014/2018/PMTG, oriundo do processo licitatório Pregão

Presencial n° 001/2018, e, com espeque no art. 7Qda lei nQ10.520, de 17 de julho de 2002

c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e, mais,

subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da lei nQ8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente com

o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e Cláusula Oitava do Contrato n!!

014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2Q,inc. VI, Parágrafo único, inc. 111 da Instrução Normativa nQ

01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da

Presidência da República - SA!SGPR, e decidir pela APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE

CONTRATARCOM O MUNiCíPIO DETOMAR DO GERU, por período não inferior a 12 (doze)

meses, à supramencionada empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME por

inexecução parcial do referido contrato mediante a irregularidade nas entregas,

descumprindo cláusulas e prazos.

Dê-se ciência, em conformidade com o art. 109, inc. I, aI. T', 91°, da lei nQ

8.666/93 e art. 13 do Decreto Municipal n° 021/2010 e, também, art. 8Q da Instrução

Normativa nQ01/2017- SA/SGPR.

Tomar do G u'. e,maio de 2018.
I

STAFILHO

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP: 49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-]8
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE TOMAR DO GERU

CERTIDÃO

EU, TIAGO SILVA DE SOUZA, Pregoeiro do Município, CERTIFICO que no

dia 10/maio/2018 tentei comunicação com o Sócio - Administrador da empresa

ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA ME, com o propósito de

IDENTIFICAR1, algum endereço fíSico para entrega do DESPACH02 a empresa

supracitada. Sendo assim enviei ao telefone registrado na ata do Pregão

Presencial nO 001/2018/PMTG mensagem de texto para informar o representante,

que o procedimento de penalização encontra-se em andamento e está disponível

no Portal da Transparência do Município, bem como o Aviso de Prazo Recursal no

Diário Oficial do Município, para que a penalizanda apresente defesa relativo à
aplicação de penalidade. Segue em anexo registros da mensagem, e publicações

do respectivo procedimento na integra.

Tomar do Geru/SE, 10 de maio de 2018.

TIAGODA DE SOUZA
Pregoeiro do Município

1Conforme certidão lavrada pelo Secretário Municipal de Administração na data de 23/04/2018, ° endereço
físico da empresa indicado no processo licitatório não mais existe. Bem como indicado nos despachos via
correios, indicando que a empresa mudou-se de local.
2 Despacho referente a decisão pela Aplicação de Penalidade de Suspensão Temporária de Participação em
Licitação e Impedimento de Contratar com o Município de Tomar do Geru, por um período não inferior a 12
(doze) meses.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

AVISO
PRAZO RECURSAL

Aplicação de Penalidade

Contrato n!! 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n° 001/2018

O Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 7Qda Lei nQ10.520, de 17 de julho
de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e,
mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nQ8.666, de 21 de junho de 1993,
juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e Cláusula
Oitava do Contrato n!! 014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2Q, inc. VI, Parágrafo único,
inc. 111 da Instrução Normativa nQ01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República - SA/SGPR, e
demais disposições correlatas, vem dar conhecimento ao público e demais
interessados que está aplicando a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O
MUNiCíPIO DE TOMAR DO GERU, POR PERíODO NÃO INFERIOR A 12 (DOZE)
MESES, à empresa ALAN DlCSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, por inexecução
parcial do Contrato supramencionado, mediante a irregularidade nas entregas,
descumprindo cláusulas e prazos, ao tempo em que informa que se encontra
aberto prazo recursal, de OS (cinco) dias úteis, relativo à aplicação da penalidade,
conforme prescrito no art. 109, inc. I, aI. '1", 91°, da Lei nQ8.666/93 e art. 13 do
Decreto Municipal n° 021/2010 e, também, art. 8Q da Instrução NormativanQ

01/2017- SA/SGPR.

Tomar d de maio de 2018.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

AVISO
PRAZO RECURSAL

Aplicacão de Penalidade

Contrato n!! 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n° 001/2018

O Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 7!! da Lei n!! 10.520, de 17 de julho
de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e,
mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. III da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993,
juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e Cláusula
Oitava do Contrato n!! 014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2!!, inc. VI, Parágrafo único,
inc. 111 da Instrução Normativa nº 01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de
Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República - SA/SGPR, e
demais disposições correlatas, vem dar conhecimento ao público e demais
interessados que está aplicando a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O
MUNicíPIO DE TOMAR DO GERU, POR PERíODO NÃO INFERIOR A 12 (DOZE)
MESES, à empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, por inexecução
parcial do Contrato supramencionado, mediante a irregularidade nas entregas,
descumprindo cláusulas e prazos, ao tempo em que informa que se encontra
aberto prazo recursal, de 05 (cinco) dias úteis, relativo à aplicação da penalidade,
conforme prescrito no art. 109, inc. I, aI. "t", 91°, da Lei nº 8.666/93 e art. 13 do
Decreto Municipal n° 021/2010 e, também, art. 8º da Instrução Normativa nº
01/2017- SA/SGPR.

Tomar do Ger.
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Aplicação de Penalidade

Contrato nQ 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n° 001/2018

o Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípiosda legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 7Qda lei '011 10.520, de 17 de julho
de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal 'O' 021, de 08 de novembro de 2010 e,
mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
juntamente com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e CláusUla
Oitava do Contrato nQ 014/2018/PMTG. e, ainda, Art. 2º, inc. VI, Parágrafo 'Único,
inc. 111 da Instrução Normativa nQ 01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de
Admlnlstraç~o da Secretaria.Geral da Presidência da República ~ SA/SGPR,e
demais disposições correlatas., vem dar conhecimento ao público e demais
interessados que está aplicando a penalidade de SUSPENSÃOTEMPORÁRIADE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAk COM O
MUNlcfPIO OE TOMAR DO GERU, PORPERfoDO NÃO INFERIORA 12 (DOZE)
MESES,à empresa ALAN OICSONBASTOSDE ALMEIDA - ME, por inexecução
parcial do Contrato supramencionado, mediante a lrregu'laridade nas entregas,
descumprindo cláusulas e prazos, ao tempo em que informa que se encontra
aberto prazo recursal, de 05 (cinco) dias úteis, relativo à aplicação da penalidade,
conforme prescrito no art. 109, ine. I, aI. '1", ~1', da Lei nQ 8.666/93 e art. 13 do
Decreto Municipal n" 021/2010 e, também, art. 8º da Instrução Normativa nQ
01/2017- SA/SGPR.

Gestor: . Endereço: PRAÇA GETULIO VARGAS N°: 284, Bairro CENTRO
CEP: 49.280.000 TOMAR DO GERU/SE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 4C97D16873C172CA7F16A5
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições deste Setor de Licitações e Contratos

e às disposições do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, o Aviso relativo à Aplicação de

Penalidade no procedimento administrativo referente ao Contrato n° 014/2018/PMTG,

decorrente do processo licitatório Pregão Presencial nO00112018, foi publicado no Diário

Oficial do Município ria data de 10/05/2018, no Portal da Transparência do Município na data

de 10/05/2018 e permaneceu afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura de Tomar do Gero,

em local visível ao público, no período de 10/05/2018 a 17/05/2018.

O referido é verdade!

Tomar do Gero, 17 de maio de 2018.

TóagQa deSouza
pres~~~~ da C.P.L

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, W 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-19001I901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br
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Ofício s/no

Tomar do Gero/SE, 21 de maio de 2018.

Senhora Assessora:

Em atendimento ao Princípio da Legalidade dos Atos da Administração Pública,
estamos encaminhando, para análise e Parecer dessa Assessoria Jurídica, procedimento
administrativo referente à aplicação de penalidade à empresa ALAN DICSON BASTOS DE
ALMEIDA - ME.

Atenciosamente,

Tiago(la de Souza
Presidente da C.P.L

À
Assessoria Jurídica
Prefeitura de Tomar do Gero/SE

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br
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PARECERJURIDICO NO052/2018/PMTG.

Instados a nos manifestarmos acerca do procedimento administrativo para aplicação de
penalidade à empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, penalidade essa referente ao
Contrato nO 014/2018/PMTG, decorrente do processo Iicitatório Pregão Presencial nO
001/2018, emitimos Parecer, da forma que segue.

De início, cumpre observar que a previsão referente às penalidades, primeiramente, estão
estabelecidas no art. 70 da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, que estabelece:

Art. 7°. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucão do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominacões legais. (destaques nossos);

Ato contínuo, o Decreto Municipal nO 021, de 08 de novembro de 2010, em seu artigo 13,
determinou:

Art. 13. o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidos o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administracão Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das demais disposições previstas no art. 70 da Lei nO 10.520/02 e
multas estabelecidasem Edital e no Contrato. (destaques nossos).

Nesse esteio, o Edital do Pregão Presencial nO001/2018, em seu item 16, corrobora o
Contrato nO014/2018/PMTG que, em sua Cláusula Oitava, informa:

cLÁUSULAOITAVA - DAS PENALIDADESE MULTAS(Art. 55, inciso VII, da Lei nO
8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por
cento), incidentes sobre o valor do item, para os casos de atraso ou ine;eeução
injustificada, parcial ou total;

. .'

Praça Getúlio Vargas, 284, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
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III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração do Contratante, por prazo de 12 meses, aplicável, a juízo do
julgador, no caso da ocorrência de uma ou mais reincidência da(s) conduta(s)
descrita(s) no inciso II;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, para os casos descritos nos incisos I a I1I, do art. 88 da Lei 8.666/93;

Portanto, da análise dos dispositivos acima elencados, a punição pretendida pode-se
realizar da forma aqui a ser efetivada.

o Procedimento Administrativo realizado preencheu os requisitos estabelecidos em Lei para
que se configurasse legal, principalmente quanto à sua forma escrita e fundamentada, publicidade,
além da perfeita concessão dos prazos de defesa prévia e recurso.

Por fim, não finalmente, da análise do procedimento que nos foi apresentado, percebemos
o atendimento de todos os requisitos legais já enumerados.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos foram
apresentados e informações nele contidas, em especial as peças elaboradas, não nos parece haver
qualquer ofensa aos ditames e princípios legais aplicáveis ao método, mormente a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, motivo pelo qual opinamos pela
Legalidade do procedimento em questão, no sentido de aplicar penalidade à empresa em tela,
destacando, apenas, a perfeita prudência quanto à aplicação da penalidade, em relação à sua
dosimetria, consoante estabelecido em Portaria do Governo Federal, pela simetria.

É o Parecer, o qual submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Tomar do Geru/Se, 08 de junho de 2018.

JUIi.n.~ó'ect.
Procuradora Municipal

Praça Getúlio Vargas, 284, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - CEP49280-000 - Telefone 3545-1900/1901
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Ofício s/n

Tomar do Geru, 12de junho de 2018.

Exmo. Prefeito:

Conforme apurado pelo Setor de Licitações e Contratos deste Município, no presente
procedimento administrativo para aplicação de penalidade referente ao Contrato nO
014/2018/PMTG, decorrente do processo Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG,
vimos, por intermédio deste, informar a Vossa Excelência que a empresa interessada
ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME não apresentou recurso nos autos
sobre a aplicação da penalidade por parte deste Município e, após Parecer emitido
pela Assessoria Jurídica, fica Vossa Excelência apta a referendar a penalidade
aplicada, nos moldes da Lei n° 10.520/02, em seu art. 7°, e do Decreto Municipal n°
021/2010, em seu art. 13, além do previsto nos supracitados Contrato e Edital.

Atenciosamente,

--~Ia"""~-A-R-E-S-C-O-ST-A---
Secretaria Municipal de Educação

Exmo. Sr.
PEDRO SILVA COSTA FILHO
Prefeito de Tomar do Geru
NESTA

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br

http://www.tomardogeru.se.gov.br
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DESPACHO

o Prefeito de Tomar do Geru, no uso de suas atribuições, eem atendimento às

dicções legais atinentes ao tema, vem apresentar manifestação final acerca do procedimento

administrativo cujo objeto é a aplicação de penalidade à empresa ALAN DICSON BASTOSDE

ALMEIDA - ME, em decorrência do Contrato nº 014/2018/PMTG, oriundo do processo

Iicitatório Pregão Presencial n° 00l/2018/PMTG, aduzindo, mediante considerações adiante

enumeradas, para ao final decidir, da forma seguinte:

CONSIDERAÇÕES

Considerando a ex'stência do procedimento licitatório supra mencionado,

realizado por esta Prefeitura, o qL,al foi finalizado a contento tendo, por consequência, gerado

o contrato e o qual não foi cumprido a contento;

Considerando que e~a obrigação da empresa em questão promover a completa

execução contratual, o que n~;) vem ocorrendo, pois está ocorrendo irregularidade nas

entregas, descumprindo cláusulas e prazos;

Considerando, no mais, os prejuízos sofridos pela Administração em decorrência

da inexecução parcial contratual, haja vista que o objeto se trata de merenda escolar,
I

obrigação do município e princípio fundante constitucional nas ações de educação;

Considerando, também, que foi instaurado, formalizado e executado todo o

procedimento administrativo para a aplicação de penalidade, e cumpridas todas as fases e

exigências legais, inclusive no que pertine à defesa prévia e ao contraditório;

Considerando, ainda, que tanto a Legislação Federal pertinente quanto o Decreto

Municipal regulamentador da matéria em comento, bem como o próprio contrato em apreço,

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, W 284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18

Fone/fax (79) 3545-1900/1901 - SITE: www.tomardogeru.se.gov.br
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contratual;

Considerando, por fim, que a Assessoria Jurídica, após análise, manifestou-se pela

procedência na aplicação de penalidades, decido:

DECISÃO

Desta forma, diante do exposto, com espeque no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17

de julho de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e,

mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente

com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG e Cláusula Oitava do

Contrato nº 014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2º, inc. VI, Parágrafo único, inc. 111 da Instrução

Normativa nº 01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-

Geral da Presidência da República - SA/SGPR, e demais disposições correlatas, e após

exauridos todos os trâmites administrativos legais, DECIDO pela efetiva e definitiva aplicação

de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Tomar do Geru, por período não inferior a 12 (doze) meses, à

empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, por inexecução parcial do referido

_ contrato mediante a irregularidade nas entregas, descumprindo cláusulas e prazos.

Publique-se e se dê conhecimento, atendendo ao Princípio da Publicidade dos

Atos da Administração Pública.

Tomar do Geru, 14 de junh de 2018.

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, ND284 - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000
CNPJ: 13.099.205/0001-18
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AVISO
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Contrato n!! 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG

o Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 7!! da Lei n!! 10.520, de 17 de julho de
2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e, mais,
subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente
com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e Cláusula Oitava do Contrato
n!! 014/2018, e, ainda, Art. 2!!, inc. VI, Parágrafo único, inc. 111 da Instrução Normativa n!!
01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República - SA/SGPR, e demais disposições correlatas, vem dar
conhecimento ao público e demais interessados que aplicou a penalidade de SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM
O MUNlcfPIO DETOMAR DO GERU, POR PERíODO NÃO INFERIORA 12 (DOZE) MESESà
empresa ALAN DICSON BASTOSDEALMEIDA - ME, por inexecução parcial do Contrato
supra mencionado mediante a irregularidade nas entregas, descumprindo cláusulas e
prazos.
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AVISO
APlICACÃO DE PENALIDADE

Contrato n!! 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG

o Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade
Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 7!! da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro de 2010 e, mais,
subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente
com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018 e Cláusula Oitava do Contrato
n!! 014/2018, e, ainda, Art. 2º, inc. VI, Parágrafo único, inc. III da Instrução Normativa nº
01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da
Presidência da República - SA/SGPR, e demais disposições correlatas, vem dar
conhecimento ao público e demais interessados que aplicou a penalidade de SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM
O MUNICfplO DETOMAR DO GERU, POR PERfoDO NÃO INFERIORA 12 (DOZE) MESESà
empresa ALAN DICSON BASTOSDEALMEIDA - ME, por inexecução parcial do Contrato
supra mencionado mediante a irregularidade nas entregas, descumprindo cláusulas e
prazos.

Tomar do Ger , e junho de 2018.
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AVISO
APUCACÃO DEPENALIDADE

Contrato n2 014/2018/PMTG
Pregão Presencial n' 00l/2018/PMTG

o Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em
atendimento aos Princípios da legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Probidade
Administrativa e Publicidade, com fulcro no art. 79 da Lei n9 10.520. de 17 de Julho de
2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n' 021, de 08 de novembro de 2010 e, mais,
subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei n9 8.666. de 21 de junho de 1993, juntamente
com o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n' 001/2018 e Cláusula Oitava do Contrato
nll 014/2018, e, ainda, Art. 2º. inc. VI, Parágrafo único, inc. 111 da Instrução Normativa nº
01, de 13 de outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria.Geral da
Presidência da República - SA/SGPR, e demais disposições correlatas, vem dar
conhecimento ao publico e demais interessados que aplicou a penalidade de SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃOEM LICITAÇÃOE IMPEDIMENTO DE CONTRATARCOM
O MUNiCíPIO DETOMAR DO GERU,POR PERíODONÃO INFERIORA 12 (DOZE) MESESà
empresa AtAN DICSON BASTOSDEALMEIDA - ME, por inexecução parcial do Contrato
supramenclonado mediante a Irregularidade nas entregas, descumprindo cláusulas e
prazos.

Tomar do Ger ,

TA FILHO

Gestor: • Endereço: PRAÇA GETÚLIO VARGAS N°: 284, Bairro CENTRO
CEP: 49.280.000 TOMAR DO GERU/SE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 05324F9E324E4C8202ECBA
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llabaiallinha-SE, 18 de junho de 201S.
REGINALDO VIEIRA DA SILVEIRA

Presidente \.Ia CPl

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NO;> 6n018

ORJETO: Pa\';mcntação de mas em paidlelepipcdo.
DATA DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E
PROPOSTAS: 06/071201 B, às 09h30. na Prefeitura Municipal,
localizada na Praça Floriano Peixoto nO 27, 10 andar do prédio sede
do BanC<Jdo Brasil, setor de licitação.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Provo.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (trés) meses.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Pr~o Global.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 270.320,67 (duzentos c sctentll mil.
trC7.cntos e vinte reais e scsscnta e sete centavos).
FONTE DE RECURSO: Contmto de Repasse n" 84711712017,
MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
Unidade Orçamentário: 15013 - SECRETARIA DE OBRAS, TRANP.
E SERV. PÚBLICOS, AÇÃO: 1047 ~ PAVIMENTAÇÃO,
AHERTURA E RECUPERAÇÃO DE RUAS E AVENiDAS;
NATUREZA DE DESPESA: 44905100 OBRAS E
INSTALAÇOES.
BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93.
NUMERO DO PARECER JUR1Dlco: 102/2018.° Et.lilal potlerá ser adquirido no endereço supnimeneionado ou via e~
mail: pmHkitacao@hotmllil.com. Demais informações pelo fone (79)
3544-1291.

Hubaianinho-SE. 18 dl.\junho lil: 2018.
REGfNALDO VIElRA DA SILVEIRA

l're~iJcnte da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA
D"ÁJUDA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: Inexigibilidade n" 23/2018
Contratante: Municlpio de Haporanga d'Ajuda, Estndo de Sergipe.
Contratada: JONAS ESTICADO GRAVACOES E EDlCOES
MUSICAIS UDA - ME.
Objcto: C.ontratação dc show artistÍeo do artista ~JONAS
ESTICADO" neste municlpio em comemomção aos Festejos Juninos
da cidade a ser realizlIdo na PrJ.ça de Evcntos do munh:ípio, 110 dia 15
de junho de 2018. às 23horas até às OOhoras e 30 minuto.~.
VALOR GLOBAL; R$ 130.000,09 (Cento ~ trinta mil reais).
CLASSIFICAÇAo ORÇAML."'NTARIA PARA A DESPESA: 11026 ~
2062.33903900 - FR 0199.000/0194.000
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ar\. 25, Inciso III da Lei n"
fl.666193.
RATIFICADO EM; 07!06/20IR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA N" 3612018
Vinculaçil(1 à inexigibilidade n° 036/2018
OBJETO: Contratação do serviço de Apresentl .•çào de Show Artístico
da l1anda Fogo na Saia, para apresentação artística no VI FESTIVAL
DE MANDIOCA na cidade de Lflgarto, na sede deste município, no
dia 19 dt: Junho de 2018, tte :lcorJo com as especificações constantes
da Inexigibilidade de Licitação li". 3612018, e propostu da Controltadu,
que paSSllm 01 thzer parte integran~~ dt:Ste instrumento. de licordo conl
o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, indcpemlenternentc d~ suas
transcrições .. CONTRATADA: 19 PUBLICIDADE E EVENTOS
ARTISTICOS LTDA, CNI'J sob n" 09.661.123/000l-48;
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO.
VALOR de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil rcais). PARECER
nJRtDfCO: 073/2018; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentória: 02.10 - Função Programa: 13.392.0004 ~
ProjetoJAtividade: 2.076- Natureza de Despesa: 33.90.39.00 - Fonte
de Recurso: convenio n" ~717l)2/2UI8 / Ri>;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

AVISO OE PENAl.IDADr.

Pregão 11resencial n" 1/2UI8/PMTG
Contnlto N" 14120181PMTG. Pregão Prt'sencial n~ 1/20181PMTG.

O Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento âs suas
atribuições legais e em atendimento nos Principios da Legalidade,
Impessoalidade, M{lTtllidade, Probidade Administrnliva e
Publieidade, com fulcro no nrt. 7" da Lci n" 10.520, de [7 de julho
de 2002 clc o an. 13 do Decreto Municipal n" 021. de 08 de
novembro de 20[0 e, mais, subsidiariamente, (l art. 87, inc. III da
Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente eom " Item 16
do Edital de Pregão Fresem:ial n" (J01120181PMTG e Cláusula
Oitava du Contrato n" 014/2018/PMTG, c, ainda, An. 2", ine. VI,
Parágrafo único. inc. 111dli lnstnlçào Normativa n" OI. de 13 de
outubro dc 2017, da Seer('taria dc Administração da Sccretaria-
Geral dll Presidência da R"públicu _ SNSGPR, e demais

disposições correlatns, v.em dar conhecimento ao público e demais
interesr.ados que IIpltcou a penalidade de SUSPENSÃO
TEMPURÁRIA DE PARTICIPAÇÃU EM LICITAÇÃU E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O MUNICíplO DE
TOMAR DO GERU, POR PERloDO NÃO INFERIOR A 12
(DOZE) MESES à ~11lprcsa ALAN DICSON BASTOS DE
ALMEIDA ~ ME, por inexecuçiio parcial do Contrato
supramenc-ionado mediante a irregularidade nas entregas,
deseuoll,rindo cláusulas e prazos.

Tomar do Gcoru-SE, 14 de jWlllO dco lOIll.
PEDRO SILVA COSTA FILHO

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA

DO TOCANTINS

••:X'I"RAl"O 01<: REGISTRO m: PR":ÇOS

CUNTRATANTE: Fundo Municipal de Educaçíío de Aliança do
Tocantins, CNPJIMF N": 30.4l2.S51.()OOln3. CONTRATADA;
DISTRlBlJIDORA MlJL:r MARCAS LTDA, CNPJ N"
05.5II.763/0001~1O. Fundamento Legal:. Pregãu Prcsencial N"
OUI/2018JFME de U6/0612018. Objeto: AqUIsição de aparelhos de ar
condicionado para c1imatização da:; escolas da rede de ensinu do
município de Aliança (10 Tocantins. Dotn.ção Orçamentária:
0006.0018.12.361.0018.2015. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. FUllte
de Recurso: 2100.00.000. Termo de Compromisso PAR N" 5028.
Conee~lentc: Fundu Naciunal de Dt:Senvolviment" da Educação.
Valor: R$ 79.758,00 (Setenta e nove mil lietecentos e cinqüenta e oito
reais). Vigência: De 14 de Junho de 2018 até 14 de Junho 2019.
Loclll: Aliança do ToeantinsITO. Assina: Polliana Guili.1 de Oliveira •
Pregueira Municipal.

IlliSULl'AL>O DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL !"i- 1I2018/FME

O Mlmicipio de Aliança do Tocantins, através de sua
Comissão de Licitaç1io, torna públieo para o conhecimento tios
interessadus u (l'sultado de Julgamentu do Pregão Presellcial,
conforme segue abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL OOl/2018IFME
Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado pam

elimati7.ação das escolas da rede de ensino do município de Alianç:t
do Tocantins, teve como vencedora do certame Iicitatório e controtada
empres.l DISTRIBUIDURA MULT MARCAS LTDA, CNl'J N"
05.511.763/0001-10, com sede Rua Senador Pedro Ludo"ico W
1.241, Quadra 31, LT .09. Centro. GurupilTO

cujo valor tot:l1 d.1 contrataç.ào será n ordcm R$ 79.758,00
(Setenta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais).

Ali:mça do Toealltins.TO, ll) de junho dc 201H.
POLLIANA GUIDA DE OLIVEIRA

['regueira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 6/2018
CONTRATANTE; Fl,JNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL. DE ANANAS TOC:lOtiIlS,CNPJ: 14.197.972/00QI--63 o,
Ciestora REGINA PEREIRA DIAS, brasileira, cas(lda, inscrita 110
CPF: 942.906.101-10 c RO.286.037 SSPffO.
CONTRATADA: Dl:-:;TRlBUIDURA VIDA LTDA, CNPJ:
03.460.198.0001-84, COM SEDE SITO A RUA JOAQUIM
NABUCO, N". 15, VILA PARATI, CEP; 65.913.510, IMPERATRIZ
MA.
OBJETO Aquisição de moveis para t:scrit6rio, eletros eletrônico,
doméstiens, materiais de informútica e outros materiais conforme uta
de registro de preço.
VALOR RS: 103.968,00 (CENTO E TRES MIL NOVECENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS).
VIGENCIA DA ATA 21105120HI A 19/0512U19.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREnNHO
DE NAZARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N- 312018

Reptlblicnção

o MUNICíPlO DE BREJINI (O nE NAZARE, ESTADO
DO TOCANTINS, ntrnvc:s da Comissão Permanente de Licitação ~
CPL, comunica n quem inkn.:ssar que realizará às 09:30 horas do dia
05/07/2018 Iiciluçào nu modalidade ~TOMADA DE PREÇOS~, tipo
empreitada global, objetivando a '\:ontrntação de scr\liços na
construção de unidades habitacionais do Progmma Nllclonol de
Habitação Rmal(pNHR), no municipio de Brejinho de Na1.aré. O
eJit.11 e seus anexos poderá scr rclimdo atr:l\Iés ~lc. PCIl Drivc ou
impresso. na Sede da Prefeitura no setor de Licitação, Praça Nossa
Senhont de Nllzare. 665 - CENTRO, das 08:00 às 12:0U horas.

Brl'jinho til: Na.zan:-TO, 15 dl' junho Ú~,2018.
MIYUK1 HYASHIDA

Pn'feita

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 412018

Republicação

O MUNIClpIO DE BREJINHO DE NAZARÉ, ESTADO
DO TOCANTINS, através da Comissilo Permanente de Licitação ~
CPL, comunica a quem interessar que realizar:t1 às 14:30 horus do dia
05/07/20l8 licitação na modalidade ~TOMADA DE PREÇOS". tipo
empreitada global, objetivando a "Contrat3ção de empresa para
execução de 15.713,34M~ de pavimentação asfáltica no municlpio de
Brejinho de Nazaré. O edital e seus anexos podem ser retimclo através
de Pen Drive ou impresso. na Sede da Prefeitura no setor de
Licit.1ção, Pruça Nossa Senhura de Nazaré, 665 ~ CENTRU, das
08:00 às 12:00 horas.

Br..-:jinhl.lde Nazaré-TO, 15 de junho de 2018.
MIYUKI HYASHlnA

Prdí:it:l.

AVISO 01': UCITAÇÃO
TOMADA m: PREÇOS N" 512018

Rcpublicaçiio

O MUNiCípIO DE HREJlNHO DE NAZARÉ, ESTADO
DO TOCANTINS, através da Comissão PcnnulIellte de Licitação -
CPL, ~'omunica a quem interessar que realizanl. as f19:30 hora.~ do dia
06/0712018 licita~ão na modalidade "TOMADA DE PREÇOS~, tipo
empreitada global, objetivando a "ümtl'lllação de empresa para
eXL'l:ução dc 15.773.23M2 de pavimentação asfAltiea no município de
Brejinho de Nazare. O edital e selL~anexos poderá ser retirado através
dc Pcn Drive ou impresso, na Seue da Prcrcitum no setor de
Licitação, Praça Nossa Senhora de Nazaré, 665 _ CENTRO, das
08:00 as 12:00 horas.

Brejinho de Na7.an:~TO, 15 de junho de 201R.
MIYUKI HYASHIDA

I'rt.'feita

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DI': PRRÇOS N" 612018

Republieaç1io

o MUNICípIO DE BREJINHO DE NAZARÉ, ESTADO
DO TOCANTINS, atreves da Comissâo Permanente de Licitação ~
CPL, l,".()municaa quem interessar que realizará às 14:30 horas do dia
06/07/2018 licitação na modalidade ~TOMADA DE PREÇOS~, tipo
empreitada global, objetivando a "Contratação de empresa para
execução dc 2.680,20Ml de pavirncntaçãn em bloqucte no município
de Rrejinho de Na7.aré. O edital e seus anexos poderá ser retirado
atmvés de Pen Drive ou impresso, nu Sede da Prefeitura no setor de
Licitação, Pmça Nossa Senhora de Nazuré, 665 - CENTRO, <In$-
08:0U às 12;00 horas.

Brejinho de Naz:trc-TO, 15 de junho de 20H(
MIYUKJ HYASlHDA

Pn:f~'it(l
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA

EXTRATO DE CONTRATO N" 3012018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICII'AL DE
CACHOEIRINHA - TO registra os preços do CONTRATADA: H. P.
COMERCIAL LTDA~ME, inscrita no CNPJ sob o numero
01.122.819/0001~Y4: registro de preços para l."VClltuais e futuras
aquisições de Pneus. cãmams de ar e protetor destinados a atender a
frota da Prefeitura e fundos Municipal de Cachoeirinba ~ TO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Pres~'ndal SRP n"
014/2018, menor preço por item ganhadol'll dos itens OI liO 25 no
valor glohal de RS: 266.120,00 {duzentos e sessenta e seis mil cento
e vinte reais) DATA DA ATA CUNTRATO: 07 de maio 2018
Vigência: 07/05/20l8 a 07/0512019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDlA
":XTRATO Df. CONTRATO

Tomada de Preços n° 00312016; Contrato n" 03112016: Contrat:lntC';
Municipio de Cormolândia; Controtada: Morema - C.on.'ltfUções
P:aviment:ações c Inoorpomçóes Ltda; CNPJ: 37.408.0H5/00UI~51.
Objeto da presente Tomada de Preços é a contr'dtação de pessoa
juddica para realização de selViço cspecializado de engenharia
relativo á execução de recapeamento de pavimentação usfáltica nas
ruas e avenidas do centro de Carmolãndia - TO, RS 252.407,78
(du7.entos c cinquenta e dois mil quatrocentos e sete reais c setenta e
oito centavos). Unidade On;amentária: Secretaria Municipal de Infra-
Estruturo: 242678245091055 J)ata da Assinatura: 10/0612016 -
Cnrmolilndia - TO, 13 de Junho de 2018 - Renato N01:,'IleiruRego -
Gerente de Contratos,

Este documento podC' scr verificado no endereço c1ctninico http://www.in.gov.br/autcllticidadc.html.
pelo código 053020180620002H2

Documento assinado digitolmentc eonfonnc MP n" 2.200-2 dc 24/081200 I, que institui a
Infruestrutum de Chaves Públicas Bmsi(eim ~ ICP-Brasil.

mailto:pmHkitacao@hotmllil.com.
http://www.in.gov.br/autcllticidadc.html.
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AVISO DE PENALIDADE

Pregão Presencial nO1/2018/PMTG
Contrato N° 14/2018/PMTG. Pregão Presencial nO1/2018/PMTG.
O Prefeito de Tomar do Geru, em cumprimento às suas atribuições legais e em atendimento aos

Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Probidade Administrativa e Publicidade, com fulcro no
art. 7° da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002 c/c o art. 13 do Decreto Municipal n° 021, de 08 de novembro
de 2010 e, mais, subsidiariamente, o art. 87, inc. 111 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, juntamente com
o Item 16 do Edital de Pregão Presencial n° 001/2018/PMTG e Cláusula Oitava do Contrato nO
014/2018/PMTG, e, ainda, Art. 2°, inc. VI, Parágrafo único, inc. 111 da Instrução Normativa nO01, de 13 de
outubro de 2017, da Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República -
SAlSGPR, e demais disposições correlatas, vem dar conhecimento ao público e demais interessados que
aplicou a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO
DE CONTRATAR COM O MUNIClplO DE TOMAR DO GERU, POR PERfoDO NÃO INFERIOR A 12 (DOZE)
MESES à empresa ALAN DICSON BASTOS DE ALMEIDA - ME, por inexecução parcial do Contrato
supramencionado mediante a irregularidade nas entregas, descumprindo cláusulas e prazos.

Tomar do Geru-SE, 14 de junho de 2018.

Pedro Silva Costa Filho

Esteconteúdo n~o substitui o publicado na vers~o certificada (pdf).
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